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meter a ímcdíata díscussão c votação gráficos e hlst6rlOO8. os «:lUals, .em de modo a reservat aos protlutore, sados, a a4oçli.o ,de uma fórmula ..
.~ projeto, época de crise e em razão mesmo brasíleíros, como Incentivo necessá- gundo a qual os importa.dores não tl­

}]; lido, e posto em discussão o dessa acentuada dependência, adqui- rio. certa percentagem das nossas ne- cassem obrigMos a, elU caso de nã.
secuínte rem uma unllateralldade que se ím- cessídades, de consumo detrlgo, tal chegarem a a<:ôrdo com os exporta.-

poria evitar. como 15e manlfesta.ra, aliás, o Minis· dores, importar mais farinha do qu.
I'nOJt'l'o 6, Ne.u;as condições, a ccnclusêe lterio da Agrlcultla'a, tradicionalmente o fazem. ÊIIlie ob-

N,o 564 _ 194~ do Acôrdo Internacional do Trigo, que 12. O crítérío a que obedeceu a fi- jetlvo foi alcançado graças à reda.­
assegura, durante certo espaço d.e xação final, em trezentas e sessenta ção da aUl.lea (c), do al'tigo V.

Aprova o texto delinmvo do tempo. a cada pais importador uma. mil toneladas anuais, da nossa "quitn- 16. Das trezentas e sessenta mU
Acórdo Internacional do Trigo, "qullntidade garantidu" de trigo e um tidade garantida" de ímportaçêo fol toneladas de trJgo, que coIíStlt'lem
lirmarIopelo Brasil, em Washing- prêço determinado, tem grande sígní- o segulute: Em antecipação dejros- para o Brasil uma obrigação de ím­
ton, a 25 de marco de .1949; tendo ficação para o BraSil, pois, enquanto síveís apêlos de ipaíses exportadores, portar, no perlodo de um ano agri­
parecer javorávd da Comissão Es- diminuindo o grau de dependência' em no sentido de os importadores au- cola; espera-se que cinqüenta mil
1Jecial do Trigo, relacãc a um' só mercado abastecedor, montarem o montante de suas ne- toneladas possam ser obtidas no
(Da Comissão de Diplomacia) nos .proporciona a Qportunldade, que cessídades de importação, para flJ1S Uruguai, Quanto àsrestantes trezen-

(Discussão única) sempre nos faltou, de poder imprimir do Acôrdo, o Delegado do Brasil il tas e dez mil toneladas, teríamos de
MENSAGEM N.O 245. A QUE SE sentido e oríentação ]l{)VOS. à polJtica OonferêncJa declarou, de íníclo, que adquiri-las nos Estados Unidos da

REFEREM OS PA,RECERES de compras de tl'lgo, De f~t? e sem necessitaríamos de importar, anual- América ou no' Canadá. já que, poz
querer, por motivos de ínterêsse eco- mente, quatrocentas e cinqüenta mil motivos conhecidos, a. Austrália e a

Senhores Membros do Congresso nómico recíproco, cortar os laços que toneladas, Havendo a AJ:gen~ina,Franca estaríam fOl'a de cogitação•
.t<acional: MS ligam. ao nosso abastecedor tra- logo a seguir. declarado a Impossíbí- Contudo, essa obrigação de com-

dicional de trigo, a simples influência lídade em que se encontrava de apro- prar trigo na chamada. área c)p dó-
De acôrdo com o preceito eomtítu- psicológica de o .13rasilser parte no var o Acõrdo, dado que os preços, lar não é de todo Irrestrita, porquan­

eíonal, submeto 11 Vossa aprovação, Acôrda, ícrtalecerla, por si só; eonsí- máximo e mínímo, fixados, não acau- to o próprio Acôrdo prevê, em seu
acompanhado ele tradução devida- deràvelmente, no caso de futuras telavam seus ínterêsses, o Delegado artigo X, a hipótese de um pais ím­
mente autenticada. e de uma Exposl- compras ao referido mercado, a nossa do Brasil, de acõrdo com a .re.ssalva portador poder vir a ser desobrIga.
r;;ão de Motivos do Ministl'o de Es- . d t i t f·t d i d·d tid d' tld "
t· ado, Interíno, tias R~Iaoõ".s Exterlo._ posição de negocia 01', an eriormen e ei a, re uz u para o e sua "quan a e garan a

, , 7. o Acôrdo Internacíon~l do Tri- trezentas mil toneladas o montante em caso de dificuldades cambiais.
zes, o texto do Acõrdo Internacional :!<J, em sua presente ferma, e, de certo de nossas necessidades de importa- 17, Conseqlientemente. o Brasl!
do Trigo, de 23 de março de 1949, fir- v d t C f - Fi 1 t ti d d . b . . ô dznado pelo Brasil, em Wasl1inHton, a modo, produto e qua 1'0 on eren- çao, na men e, a re ra a a Rus- o rrgou-se, nos termos do A<; r o, a

cías, pois seus-pcntos fundamentais, sia de entre os participantes do importar cêrca de 30% de suas neces-
:!5 de marco últímo , 1931 t A õ d ." t . . i I íd d ,. d t· O +Rio de-Janeiro. 31 de maío de 1949. lançados desde , começaram a 0- c r o, pornao er 51((0 poss ve as- s a es norma", e ngo, seesran-

mar forma na Conferência tnrerna- segurar-lhe a percentagem' de expor- tes 70% deverão, pois, ser sup:ridoe
- F.ORICO O, DtrrRA. cicnal do Trigo, realizada em Lendl'es, t:tção pleiteada, levou vários '.'n11,)=- pelo mercado nacional, o que constí-

EXPOSIÇÃO llE 1Il0nvos ele. 18 de . março a 23 de abril de tadores, desejosos de se abastecerem, tuírá incentivo aos nossos triticulto-
Em 31 de rnaio dc .1949 1947, e .adquiriram estrutura . nas naquele paIs a dlmlnuirern o mO\l- res, e por outros mercados de palsel!

Conferências realizadas, em Was- tante de suas necCllsidades de·· im- não participantes do Acôrdo,.mna \'e2
E:<ce1enti.<:simo. Senhor General de hlngton, no ano passado e neste ano. portação, o que deb:ou os exporta- que êste não veda. expressamente a

E:l;;írcit<l Eurico Gaspar Dutra, Presi- O texto do presente Acôrdo, compa~ dores em situação desl'antajosa, pois, imJ)Qrtação de tl'igo de fontes estra-
dente da Rep1i.bllca, rativamenLe· ao do ano passMo, re· j:i: tendo concordado em reduzir, de nhas acs paí::~s export!ldores que dêle

Senhor Presidente. rJete a melhora que, nesse eSj;laço de dois dólare.s para' um dólar e oiten- participam. .
Tenr.() a honra de passar às mães tempo, se verificou no índice .da. pro- ta centavos, o preço máximo do trl- 18 No que se relaciona a preços, :u

de VOS1õ:l E:oceelência, acompanhada dução mundial de trl~o. As.sim équ~. go, por "bUl5l51lel", viam-se agora dirposlçóe.s constantes do AcÔrdo .In•
...de cópias mimeografadas. umn tradu- de inicio, participaram da Conferên- com suas "quantidades garantidas" ternacional do Trigo o tornam ex.

ção autenticada do Aeórdo lnternaclo- cia de Washington sete paisesexpor- de exportação de trigo bastante di· tremamente vantajoso aos interé;ses
nal do 'Trigo. que, apôs a devida au- tadorr- de trigo - Argentina, Aus- mlnUidas, do Brasil.. A garalltia doaba.:;te.;(­
toriZação, . foi flrm:ldo, em Wash- trália, Canadá, Estados Unidos da 13, Nessas circunstâncias, o Secre· &lento assegurado se completaeom
ington. pelo Representante do Bra.:i1 América do Norte, França, Rússia e tário da AgricUltUl'a dos Estados a fixação de preços máximos '·e mi.
na Conferência Internacional do T:ti- Uruguai. Por outro lado. OS princl- Unidos <ia América. fez um apêlo a olmos, O preço máximo do Acôrdo
SO, realizada naquQ.lacidad€, de 26 de pals importadores estiveram. repre- todos os Importadores, no sentido de de 1,80 dólares Canadenses, p,,:
janeiro a 23 de marÇo do. corren- sentados por trinta e 15ete paise.s.\ que aumentassem os montante.s. de" "bushel", de trigon;o 1 "Manitoba
te ano. 8. Desde a' Conferência .de Lcn-ciarados de suas '''quantidades garan- Northen", pôstoem portos do Ca-
. 2.0 texto do acórdo, ora enviado dres, os' Delegados brasileiros se ei;- tidas". Não seria l'ossível, pois ao Iladá, representa, em eomparação
a Vossa Excelência, reuresenta a no- forçaram por conseg\úr a. inserçáo, Delegado do Brasil Ignorar tal apêlo, com opreço'que ora vigora no mer­
'Va' versão QUe oS Quarenta e dois nos textos dos projetos elaborados. considerando sobretudo a cooperação Cado internacional. Isto é, 2,20 dóla­
países exportadores e importadores, ele dispositivos Que assegurassem ao que obtivéramos dailuele pais em res por "bushel", uma apreciável di­
reunIdos em Conferência, tul como Brasil a aquisição. por preços razoá.- época recente, quando da escassez de ferença a favor dos palSes. impol'ta­
acima indicado. resolveram dar· a.s veis e a prazos regulares, c1e quantl- trigo .e. de farinha. nos mercados d01'es. Se se quisesse; à base do his­
;lcõrdo .primitivo que, em data de 4 dade.s de trigo de que o pais tem, mundlalS. :ts.se fato, e a pOSllibllida- tórlco das aquisições de trigo feitas
c:le junho de 1948, fôra enviado a. Vos- normalmente. necessidade de Impor- de de virmos a adquirir do Uruguai pelo Brasil nestes líltlmosanQs e
S8Excelência com a Exposição .de Mo- tar, opondo·se, ao me.smo tempo, a a sua "quantidade garantida" de ex· mesmo, recentemente proceder a'uzrt
tlvos n.o DE-DAI-CNT-52-66,311 (00), qualsqucr dlsposiçóel5 que viessem in- portação, levaram o BrasU a con- estudo Clomparatlvo entre 'o refel'ldo
. 3. Com relação ao prinlitivo lns-terferlrcom o esfÔr'ço. que ora se cordarem'que suas necessidades de preço máximo eos preços pqr oue
trumcnto ele acOrdo, cumpre-me, aln- vem empregando. no sentido.dode- ImportaçãQ, para fins eJecumprlmen- se fiZeram tais aqulslções,·a '.nal'gÍlm ~
da.. Informar Vossa Eltcclêncln de que senvolvimento da triticUltura. naclo- to do Acõrdo. fôssem finalmente fI- do diferencial encontrado seria. bem
ota:to de ,os ~tados Unldosda Amé- :Ial. . . xadas na quantidade antel5 meneio- mais significativo.., . ..
rica não terem podido ratificá-lo; den- 9; Tais objetivos foram alcançados, nada, . . . '. 19. AssegUrandO ao Brasil um su.­
tI'O do prazo previsto. determinou por Isso que o pl'el5ente ACÔ1'do as- . ·14 .. Ainda de aCÔl'do com o Minls- prllnentoreguJllr detrigo,eqUlvalel1­
uma resol}lção dos palses interessados segura ao Brasil, durante quatro anos tério da Agricultura,· e, também com te.. & . aproximadamente 30% du
no sentldo de reconhecer a impl'atl- consecutiv<JS, aparUr de 1 de setem- o Ga Fazenda, o Delegado. do D:3lIJ1 hos.sas .Decessldade.s totálsdo pro­
cabUldadede suaaplicaçâo, no ano bro próximo, a aquisição de uma' recebel'a lnstruç5el5 pal'a pleltea:o Clue duto, apreços razoáveis o Acôrdo
de 1948, A Ci1lnara dos Deputados, "qUantidade garantida" anual dea.no&Sa "quantldajle garantida", p3ra Internacional do. 'I'rigovlrá certa­
llnde entáo .se encontrava o referido trigo num montante de trezentas e fms de linportaçao. de trlgo.~o se mente concorrer para resolver a cri.
instrumento, foi Informada, em tem- sessenta mil toneladas, a um preco referisse ao cereal sob a forma. de se de falta de farinha de.trigo que
1>0 oportuno, da re5()lução acima a máxlmounlfonne de 1.80 dólare.s grão, e, não de farinha, Caso .1;,0 o pais tem ab:avessa.donosú1tiIDos
Clual determinava,. ainda fÔsse couvo- canadense.s, por "bushel" <27kg)de f&lie julgado impraticável,deverla o tempos e que temccll.'3tituido per­
cada nova conferência 'para clallorar· trigo "Manltoba .Northern" n,o 1, noSl5O Delegado Insistir por uma res· manente preocupação do Govêrno de
outro acÔrdo. . pôsto em "Fort W!lliam" ou "Port ~alva, dentro. do Acôrdo, pela qual Vos.sa. Excelência, devido. a SUIlS sé-

4, O presente Acôrdo Internaeló· Arthur",e li- um preço mínimo d.e o' Brasil adquiria, de sua "quanticl~-rlas1'epercws6esna. economia na-
naI do TrIgo •..como o anterior, classi- 1;50 dólares ca~adenses, no primeiro de garantida", 95% de trIgo em grao elol1ll1.. '
fica-se entre os chamados Intergover- ano deexecuçaodo. AcOrdo, preço e 5% d.e farinha. Contudo. corno .fà20•. Nestas condições penso' Se­
namentals .. de Produtor de Base.. para êsse. que decresce de· dez. centavos em acontecera no. ano passado, .não foi nhor. Pre.slliente, que o Acôrdo· inter­
Usar a nomenclatura adotada no ca- cada um dos anos SUbseqüentes <ar- ·posslvel aos e:lportadorescon~,)1·d.a- nacional do TrIgo mereceria. a. apro­
pltulo VI da· Carta Internacional de tlgo VI).. . . rem ,~m que "as quantidades ll'aran· vação do Poder LegLslatJvo.- par!­
Com;rc!o,' assinada em Havana, a 24 10. .cumpre-me ressaltar. a se~uir, tidas , nos termos do Acc)rdo. só se cendo-me, pois, conveniente que, a
de março de 1948:por cinqüenta e os dolS pontos centrais do Acôrdo,referiSllem a trlgo·em grão, com., el'a êste seja o DlesnlO submetido de
cinco paises, acórdos êsses qUe têm isto .ê, quantidade e preços. . elesejo da maioria dos importatlores. acOrdo com o· artigo 66,.DÚll1erO 'I, da
por objetivo atenuar as.erises Cfcl.icas . 11. No que se refere a quantlda- Ceder nesse par~icu.lar, seria .t>re!u. Constituição· Federal, ·se com Isso
a que está sujeita a. cconomia das ma- d~, o Delegado. do Brasil à.Confe- dicar ~ ratlficaçao. do Acôrdo plllos Vossa Excelência concordar. .
têrias. primas, em conseqliência dos rencla de Washin!:t0n fôra instrufdo respectlvos .Parlanlentos. AproveltQ a ..ojlol'tunidade para re~
freqUentesdesequllíbrJos entre a.pro- no .sentido d.e declarar como sendo 15.. Assim sendo, prevaleceu a novar a Vossa E;lCcelência, Senhor
duçll.o e·o con:U1l10 do. acumulaçao de de seiscentas mil toneladas anUais as fórmllado acôl'domútuo .conforme [lreslct~r,te, os protestosclo meu mais
exce~entes gravosos e dlL·grandeflu- nossas necessidade.s.. de inlportação, estabeleeldo noparál!l'afo'? do 301'- pr01undo respeito. - Ciro tle Frei-

)ua.çao de preçOs. . . Isso, caso a Argelltma, nosso abaste- tlgom, isto é, a quantidade defa~ ta.s,
,5 .. O·..13rasll, .como país ,impo!ta- cedor ·tradIcional. de trigo, vIesse a rlnha de trigo a ser comprada por . TBADU,"10

dor de trigo, tem sof1-ldo; nestes ulti- participar do Acórdo, Em caso con- qualquer 1mpol'tador, nos têl'mos .do v
mos tempos, o efeito. dessas crise.s,.já trâ;io, essas llCQessldades de Impor- Aeôl·do. dependerá' de assentllnento Ac6rdo Internacional do Trigo
pelairregularJdade .dos.abastec1men- taçao deverl~ scr reduzidas a.tr~- recipl'oco entl'e êsti! eo ))aís expor-o ... '. .. . . .. '
tos. do ·cereal.emapl'êço, já. .pela .zBentasml1 toneladas. Em· 1948,0 ·tador, Na ImposslbUldade de,admltl-, Os Governos: participantes dopre.,-"

. gr~nde'nutuação.dos.prêçO.s,·Nesse '. rasll .. 'havla pleiteado uma qUota da a ·fórmula geral.'aclma,fixar~se~sente,Ac:ôl'dOi . .,·.i'::
partleular,convlr!a frisar. o clU'ãter.anual.de Jmportação que .molltava a. pal'a cada país Importador; apcrcen- Pretendendo' vencer: as!lérlas.cU-";.
especial, e talvez único, da; dependên~.LJnl1hãode t<lneladas.. Contudo,tel1- tllgelnde farinha desejada, li.conta'de !icUldades. causadas a produtores ,eO':•

..ela.em que,Dos .encontramos relatlva~ '.do emvi,sta.·; apoUtlca de foment-ºà sua "quantidade garantlda:....ll}elteou.o cOJL~umidor'espelosconsiderávcls· ex-"
"mente 11. ,certo,ll,Ierçado estrangelro"'1\ tritlculttu'J!.,' nacional, . cumpria•.... no Delegado dO.BI'asll,J)1Dtamente' comceclent~.· e. pela: escasséz~ l:.1'1j;Jca tiA

Que estamos liR;ados'porDlot1vOSlreo~ .corrente,.ano"reduzlr· aouela. lluotaoutrosDelendaa:de' palses interes.trJS(;Ito .-'
. : f " '>~~ ';'" '.",.~ •••• •••:)~'~1;i~~;~':;~:i:;~'~~'~~:~''''~r,.....:-' .~~:.,,- . ," ,,>' ..".,' " '" " -" " :>~>~ .''<' <.,' .<~ ~:'-: ," .,;~:~":,,.,. ,'.

_.~.., ,"" . ;":'.'/:"-:.\" ';."0 --""";".;' ::. .. ',:.~':,.'~. o',

._':.',.J. , '; ~:;~ :~:~''-~:5f>;';;~: :'\ " .. ::"1' ~ "', :::'::',,' ',,':;,;" ::;';.::.,: ..:....~;:~~:' ..~:"i;
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ARUCO 'tI

Tendo rCllolvido que 6 desejável
,onclulr um BCOl'ào internacional- do

'Ú'igo pa.ra esse fim, ,
Concorda.rlllI1 no seguinte:
PR,IMEIRA PARTE -GERAL

AarICO I

Objetivos
o Presente AcÔrdo tem por obje­

tivo garantir fornecimentos de trigo
aos palses importadores e assegurar
l2lel'caclos aos pai.sesexportlldores, a
ereccs ecuítatívos e estáveís.

pais enumerado no anexo A, do artigo agrícola e 11 "quantidade garaut.:dn" o artigo IV, li conta daquelas "venàll/j'
In, que ter..r;a aceito ou aderido ao daquele p~!~para o mesmo ano agrl- garantidas", . '.
presente .Acõ~óo e dale nâo se .tenna cola, a) ° COllselho pOderâ,exlgll', CODSC­
retlrado, Dl! l:ij aqúêle próprIo pais e "Trigo", salvo no artigo VI. incluI ante o dJJposto 110 artigo V, que um
os terrítõrlos em retação aos quaIs se emgrliO e tarJnhll. de .trIgo. pais expo~tn:lor venda aos países 1m-

IJ t b I ld ti ".. ~ id d d ê portadores, a preços ccmpatíveís comap cam, Cl,JnIi ClI a e ec o no argo . ~...eten,a E: ..uas un a es e p 50 os preços máximos estipulados no ar.
XXIII, os o;r~:tos e obriga~Õ8e do seu de farinha cie trigo serão col1J1deradas ligo VI,' ou Cieterminados em V1rtude
gnvêrno, . \ como e<lul.-o.;';!ltes a cem unidades de

"Organlznção Ill~el'nacio.nal do. Co- pêso de trigo em gráo, em todos os das cl1sposlções do dIto :u-tigo, ou,
mércío" designa a Organização pre- cálculos l'eialivos)s 'compras garanti- b) o Cor~,elJ10 pcderã elIlglr, ecnso­
VISta na ";a1':::. de Havana, data<la de das ou às. ve::das garantidas, a menos ante o disposto Doe.rtlgo V, que os
2. de mal'~" de 1948, OU. enquanto se que ooonseítíc decida o contrario.. países 1m;3ClItadores comprem lIquele
não estabeíece aquela Organização, a pais ex\)ort.a<lor, a. preços compauveís
ComiS&1o Interinacl'lada por resoíu- SEOUNPA PARTE - DIREITOS E comes preços mínímos estípulados no
eão adota',a rela Contel'êneiade 00- OBRIGAÇOES artIgo VI, ou determínados em virtude
mércío" designa. a. Organização pre- das disposiçces do .díto artigo.

Definições realizada. emHavana, de 21 de novem- ARTIGo nr 5. Se um pa.ís Importador encontrar
1. Para os objetivos ao presente brode 19';7 a24 de março de 1948, Compras garantidas e vendas garan- diIlculdade em exercer o díreíto de

.Acôrdo: "Cu,~tos ce mercado" designa r.odos tidas comprar ·1i:l!.S "quantidades garnntldn.s
"Comitê COllSultivo de Equlvalên- Os gnst~s usuaís de aquisição, comer- 1. As q:.;nn-.ldades de trlgof1xadas não "'satisíeit~s", a Pl'eçOS, compatíveis'

cla de Preços" desíeia a Comitê crla- clalízação. íretarnentq, e despacho, ~. Anexo A ceste artIgo edestínadas com os preçoo mâxlmos estipuladas no
do . pelo Artigo XV, do presente "TonelaJa metrrca eorresponce a '{"'-.Ilda. palo' Importador representarão artigo VI, Dl! determinados em virtude
.Acõrdo. 36,74371 b:lShéJS, ~;,.... uai~uer aumentos ou reduções das dlspoõ!çues do dito artigo, ou se

"Bnshel" equivale a sessenta Iibl'a.s "Trigo ce satra velha" des~~na .o trí- ~~ :Cc%dO com as estipulações contidas um pais e;';PG1-tador encontrar dlflclll-
-avolrdupois" . . se colhido mais de dois meses antes na .Tercelra Parte do presente A~llrdo, dade,~m ;:,r.,elcer c direito de !e[!Qer

"Despesas de armazenagem" .de- do começo Mano agncola em curso, as "eomprns garantidas" dêsse pais suas qua.,.f,(l:ldes garantidas nae S8­
J!Jgna gastes de armazenagem 'juro.s do pais exportador interessado, para cad~ um dos quatro anos Agri- tlsfeltas" ,A ~reços coml>atlvels com 08
II seguro do trigo em espectaÚva de "Terrltót'j" , em relação a um ,pais colas cont~'rnplaclos no presente Acllrdo, preços mUlln:ú.~a.s.;im estipulados ou
tlIPedição. exportado rou importador InclUI qual- 2. As qu"l1tl(~ades de trlg<l f1xaclasno determInaâC!s'lodClà &se pais recorrer

MC. & f,". significncusto e írete quer terrl;.0~t() a respeito do qual se Anexo BIl!,ste artigo e destinadas. a ao processo m...rcado no artigo V.
·Co.nselho" designa 'o Conselh~ aplicam oa círeítos e obrigações esta- • .

Int~rnaclonal do Trlgo.cl'lado ',e:o belecidos no presente Acôrdo para o cada paia eXI~tndor .. representarao, 6, Os países exportadores não está!).
ArtlgO XIII, do presente. Acõrdo, Govêrno r,;spe:tlvo, tal como cstnbeJe- saldo quai.>qt.cr "umentosou redUções obrlgaelos a vender trigo algum em

"Ano agrícola" designa. o per'od.) cido no al'~j~O XXIII. feitos deaeó:clo com as estlpula~ões Virtude do presente Acórdo,. a menos
Cie 1 de agôsto.n. 31 de julho. Toda- "Transa.!io' designa B venda,para contldllll nll Terceira Parte do presente que isso lhes seja.exlgldo, tal C(lmo
via, no artigo VII ê"se têrmo signi. rIns de iml~(.rraçâo por um pafs Impor- Acôrdo, lll! .. vr.ndas garanU(\as'" dêsse previsto no artigo V, a preços. compa.­
ti 1 Ilaill para caéa um dos quatro anos tfevels conl C'15 preços máximos estl-

ca, com re ação à Austrália eao tadar, de '.rlO'o exportado ou li. ser ex- agrlcolalco~11.elIlPlados no presente pula.dos no a:-tigo VI. ou deterDl1nados
Uruguai, o pel'lodo de 1 .ele dezembro portado pu".um·pais exportador. ou a AcOrdo. em vlrtude das disposições do dito artl-
~.30 de. nOvembro, c, com relação 9.0fi quantidad~ de trJgo assim vel1clldo,
"",tados Unidos da AmérIca., o pe. como reque~ ('contexto. Nos casos em 3. As "cc:on"r1l5 garantidas" de um go•. Os paf.·,c<; importadores n1ic estão
rindo de 1 ele. julho a. 30 de junho; que. r.o pl'p.;~e.cteAc~rdo, se fizer tele. p ~ imp ~tdr re resentam a quantl obl'lgad05 a c·omprar trigo algum em

"Comitê l;xe[:utivo" designa o Colll1 •. rêl1cia li> ll;t;.a transaçâoentre um pais d:de mf,d:,~ode ~rJgo quC,$ujlli~a à .virtulde do1hPresenjte ~IYdclO' a.a1mellos
ti! criado pejo artl!lo XIV do presentelexeortador e um país importado! fica dedução da ~;lma das transações retis- que sao, .CA sea e g o, t como
A~ôrdo. , . entendido qlle essa referência auo:an- traclas peJ:, Conselho, de acOrdo com o previsto 110 f,rtlgo V, a ~reços campa­

'Paill eXJl.onador" designa, de acôr- gerá não se ae transações entre o. 80- artlgo IV, à conta deasas "compras t vela COIl1 os preç06 Inin mos estipula-
40 COm nt t (1) O ê' fs d doa no ar~lgo VI, ou determinadoe emo \.:0. ele: O. ou .'0 .. ov mo VerDO de "m va .exporta or e o 110- garantidas", virtu.de du CÜ$ c.lh"'-s. do dito ;lJ'Ugo.
de. um pais enumeraclo no 'anexo B, vêrno de um pais importador, DIas . . 'I . 7 t
do al'Ugo Irr. que tenha aceito OU ade.também a.;~l'ansações entre comf'rc1- al o Con;dho poderá ex1gr. consoan· ,A (jus.nttáade, qWLDdo Clr ti CIllO,
1'ldo ao pr~''''!lte AcClrclo e déle não se antes prlv.i(li~ e, bem aasim. as transa- teo d1spQ~;o ?" artigo V, que um pa~ de farinha de 1.1'1go'& ser fornecida pe)c
tenha. reU~:ldo, ou (2) aquêle, próprio ções entre cCDlercll1Dtea privados ~,beln Importador compre dos pa.l.ses ex!>Orta pais exportl.d(,r e a ser aceita pelo pab
pais ·e Ct8 terl'ltórlo8 em relação aos lI58im, ai! r.rÍln~açõea entre um comer_ tlores a p:çeOl5 comp~tlVel5 com os Importador jl conta de suas qWlntJda·
quals .se aplicam, como estabelecido no ciantc pl'iv~.d" e o govêrno de um .pMl preços mln1moa esttpwados no .>tiro des raran·,da.~ respec'tlvas serA, UIve
artigo XX1rr, os dlrelt04 e obris:aç6Cl1 exportadOr/ll: importador. Nesta deU- VI, ou deterll1l11ad.08. etn .vlrtude da8 quanto ao OISllosto no arUgo V, deter­
do seu governe" . %Ilçioa')l<lln:. Mgovêrno" deverl ler dl.spoelçOes (to dito artigo, ou, m1nadaml!dlante ac6rdo entre o'c:om­
ôl"P

d•
a. q," slgn1lJea qualldade /Df- iilterpretada-.romo incluindo o 10yer- li) o Cons~1hG poder' ex1SIr, con.~oan- :Á~dor e o vent!edor. para cada trolJlla-

'..~ e nlErc~~o. '. . ' no de qUl,quer território emrelaglo lO te o âl!poõtO,1lVart1g0 V, que oSi>aisCll •
_F. O. B. I.llgnitJca livre a bardo. qual ae apllcf>Jll oa dlreltole obrl,... e:xportadore. ven4lUl1 àquele paá 1m-S. Os paises exportadores e Impor.
. Quantl~a::le garantida" d8llrna, ç6ea dos COVCIJlOS que tenham M!elto portador a ;;.te~05 correspondente'! GOl .tadores ter~ li. l1berdadede satisfazer

lIUando se retira a. um ])ala•Importa- ou aderido 1111 pre6ente~~ tal como Pl'elOlD1t.ll1lIlll6 est.1pulaclos no artigo as $Ua.s quallt~ade.s garantidll8 atuYá
dor, aI all~s compras· garantIda. duo estabelecldo no artigo AAllJ.. VI, 'ou deterlD1nado ,11\ 'Y1r~ud, daa doa canais llr1';ados do com~rcloou por
rante o perfOllo ,de limaDO agrlCola e.· "QUantidade ,.rantlda nlo la~ilfel· dMpoe1ç6ee elo d1to artigo. . outro modo. Nada h6, JI() pr8leDte
f1U8ndo se retira Aum'pals exl'Orta. ta" deelrnA & diferença entre ai /lUln- •• Aa.'~DdU Il1'anUdU" de 1UI1 Ae6l'clo, q~e poIBB ser interpretadO
dor, as suas ,'mdas gara.ntidas dllran_ tld&dfs que, de ae6rdo COIft o .rUlo XV, púeçortadflf representam. • qU&U- COIDo exlmfndoOl comerclantea prlra.
te o perfo<!o de· um ano 'agrleol&._ tenham sido lJl5Critas DOS reglstrae do dMe 2UlIb1a de U110 que. aujelta l doa de qUllfae,1,ler leis ou reguJamel1t41

"País import&dor" dealfJlJl" conso&n· Conselho. cnnta d.e um pala expor- deduçlo da a;oma das tran'l\Ç6eI reglll- aos quala t&t,Jam .ujell06. porOllU'G
te u eontell~o, ou (1)0 OOl'fr.no I1t .WIlltAliQl QIl..1IAw.tallor-llID'. claGQ.aG lUliII.JIW ~ollleJll.o.,IiI_1io oem lII.Odo.

'--
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ANEXO·A" DO ~RTIao III
COMPItAS GARANXIDAS

:Equivalência. em
bushe1s para. cada. ano

agrícola.
1952-531951·52Ano agrícola: 1° de agosto a 31 de julho

..
milharcs-de toneladas (.)cm

Ará.bi;; saudita .," ••••• f •• ·' ..................... 60 50 60 60 1.837.181i
Austrla .........................,..................... 300 :i 300 300 300 11.023.113
Bélgica ••••••••••••••••••••••••••••••••• ·••. 1 •••••• 650 1150 650 550 20.209.040
Bolívia •••••••• ,', ., .............. u ••••• '" .......... '15 75 75 75 2.755.778
Brasil •••• 11 •• 11•• 11' ........ • ·i• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 360 360 360 360 13.227.738
Ceilão •••• II •••.••• ', II •.•• 1" li' ••••••• ;... ••••••••••' 80 -, 80 80 80 2.939.497
China •11' 1,. II II ••••••• 1" '" .,••••• Ii ••• ,.......... 200 200 200 200 '1.348.742
ColümbJa •• ,', 11 ........................'•••••• I •••• - 20 1 20 20 2D '734.874
Cuba •••••••••••••••••••••••• ~_•••••• : •••••••••••• 202 202 202 202 '7.422.229
Dinamarca: .................................,•••• 'o, 44 44 44 4{ 1.616.723
El Salyador .~..........,.. ~ ••• ,.................. 1, ••• U 11 11 11 404.18J!
Egito '...... ," •••••••••••••••••• '" •••••, •••••• .;.",' 190 190 190 :190 11.981.305
EquadOl' 1- ••••••• ".' .................... I,' •••••••• 30 II 30 30 30 1.102.311'
Filiphlas '.................'.......... ',' ,., , ••• , •••••• 196 196 198 :198 7.201.'16'1
Grécia ••. '........... ~ •• ~ •••••••••••••••'••••••••••• 428 428 428 0428 as. 728. 301
Guatemala ..... '.. -'....... ~ ................'•••••••••• 10 10 10 ~O 367.43'1,
.tndia' • ~ ....',•• -," •••••••••••••••0................. ,: ( 1.042 ·1;042 1.042 1.042 :38.288.945
Zrlanda """ ~ ••••••••••••••••••••••••••••• '.......... .. 275 276 275 276 10.104.520
~rael •••• Ii .'.................... , .........,.~•••• 100 1 100 100 100 3.674.371
Itália ••••••••'••••••••••• , •••• ". I •• " ••••••• ' •••,. 1.100 1.100 1.100 1.100 40.418.081
Libano ........... '................................... 65 65 65 65 2.388.08Ji
L1béria. .............................~.~ •• '•••••• , ... 1 1 1 1 36.'144
México ••••••• o•••• ~ ..., •••••••,•• ; .........'........... 1~0 170 170 170 . e.246.431!
Nicará.gua. ..............................-•••• ~ li •••••• 8 8 8 8 293.SS/)
Noruega •...•" ••••••• I •••••••••••••••••••••••••••• 210 210 210 210 'l.'716.171
Nova Zelândia • ~ •li •• ·11 • li • li ••"' t. 11 ... li ..... li ]25 125 125 125 '4.592.984
Pa1ses, BaL"'<.os' (••), ......'•••••••••••• , .......'•••• 700 700 '/00 700 25.720.591 .
Panamã •"., ••" •••••••••••••.~ ••• I lo' '••'••••• _ ••••• 1'1 11 1'1 1'1 624.043
Paraguai •• I"" 11 •••••••-.. ;, '.' ••••••••••••••._ ••~.~ 60 60 80 60 2.204.623

~~~ugái':':::::,:: :::::: ': :-, ~o..... .:: ::::: :':::::::::
200 200 200' 200 '1.348.742
120 I 120 120 120 4':'409.245

~elnotlniao da Grji Brctanha e Irlanda. do Norte 4.819 4.819 4.819 ••819 177.067.938
Bcpúblicn. ,DoUlJnicana. ••••" ••••••••• I •••••• ' ..... 20 20 20 20 '134.874
Suécia '" I I •••••••• .; ................................ 75 '16 75 '15 2.'151i.778
SlJiçn •••••••• 1 ..................... , •• I ............ 1'15 1'16 175 1'15 6.430.149
t111ião' Sul Afrieana .',..........................'.. .300 300 300 300 11.02:3.113
VenellUcln. •• "." 1 ••••••• , I •••••••"••• 11 ......... I" 110 .! ao 90 80 3.306.934

Total (ã7PáiSes)
• 11 ••••••'•••••••• ~ .... ~ ••• '''J J2.418 12.418 12.418 12.418 458.283.389

"
(. ) A menos que o CI;lUselho decld~ o contrario, 72 tonela das .Cle far1nha.de trigo serAo conslderaaas como equivalentes •

100 toneladas métricas de trigo .em grao, para0 fim de se estabelecer relação entre as quantidades de farinha d etrlso.
as quantidades especifIcadas no presente Anexo.

CU) A'quantldade que cabe aos Paises Baixos lnclui, para caela ano agrlcola, 75.000 toneladas métrlcas,.ou seja, 2.755.'1.
busnels, destínadas à Indonésia.

ANEXO"B" DO ARTlGO-m

VZNllAS ClAllAllTmAS
..

•
I

EfvalênCla em~
Ano ar;r1cola: 10 de agõsto a 31 de julho 1949-50 " 1950-51 1951-52 1952-53 bUshe . para cada ~

.1 agdcola:! ,
- -

\

••• em milhares dc toneladas métrIcas (..).
/

/
~

Aus.1"álla '•••••••• f ••• " •••• I I ••••• , ••••••••••••••• 2.177 2.177 2."'17 '.11'l· '80;000.000
canadA • t •••••• '... " ••', ••••' ••••• I ••••••••••••••••• 1.527 5.527 5.527 5;1127 203.089.635
Estados Unidos da América (•• ) ................. ..574 4.674 4.674 ••574 168.089.695
França .•••• ~'I' •••••• ',U' ...,.,............. ~,....... :g 110 110 110 I 8.908.834
'trruguat,. '""'" .........................-......... GO 60 60 1.837.185

Total I ............................e;........... 0.418 U.411 lU18 lUla 1S6.283.3"• .
" (•.) Amenos, que o COllllelbo. decida o contrArio. '12 tonela das m6tricaa. de farinha h trilO serlo consSderâdu como tII1ti

ya1entes a IOQ toneladas mdtrlcu de trilO em-rrlo para olim 4e estabelecerrelaçAo eJltre NQUlUltldadu de fat1Dha •
trIgo e as quantidlldeseapecWcadas np presenteAndO. . . .. . . . !

(••)Be, .em consequencla. de co1he1talDlUflclmte. fOrem .fIlfOCl..d.... ~loG.•. lo .utlaa. & 1Ier& .. reeonhec1do ela.
I$SU ~velldal prantldl8" DIo cOlD1lreetlllem .. ·lltoel8ldachl ·mmllnU de trilo de QualQuer. ZODã .00000000,C!lJa reapona,*
lldadedefomeclmentoos 1It&d0011nidOl daAm6rJc&....,11'I1lt, ou venham .1IIUIlIÜ','equ•••CIOi1~l&d tJIt..
a essa- nICllIAldade_ constituIr' um dOI fatOres· a" lerem levadoS em consldlll'açla D&determ1Dac.o d."~paclü«C1 401 .
Vnid08da AlD6rlc.·de entrlllarlllU ""ndal 'lont14"·' 001&101".1I0 OI ~ermOl do PreaeDWACOrdOC', . . ..

/
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e registro dlls transações que fazem. ri soli(llbsr o auXilio 00 Conselilo para de das disposições do dito arti"o, no-
ARTIGO IV parte das "quantldMies g'ill'antidal;". i lazel' as compra,' desejadas. clerá solicitar o auxilio du consenn

UGIS'l'RO !lI: 'lIlA:IlSAÇÓES " COIftA 11) Tôda transação, ou parte da traa- b) Dentro de três dias fi, j)n:rMr do para o fim de efetuar as vendas dcse-
sação entrl) um pais eltPortador e um recebimento da sc>llcltação formula{)a jadas ,

IlAS qVANTIIlADES GARA:Il'tIDAS p~ls' importador, que rour;a as <:,ondl- em virtude da alínea' <a), o .secrete- b) Dentro elos três dias que se se.
1. O Conselho manterá, pal':l ea,da. ções especlficad~s nos jlluâgrafo"',2, 3, 1'10 do C':ll1selho notlficará, dentre os guire,m ao recebimento il\l.UlI1~ sol!,

mo agi'feDIa, registros das trn:l1saçoes ou 4 do presente artigo pa~a fazer p~r- países exportadores, aqueles qUI) t}- cltaeãc feita em \lH'tudc cas dtSllOSI.
de tl'lgo, e .. partes de transações,. que te das "quantidades garantidas" d,es- verem "qU(\11tldades garo.ntldas una ções' da alínea fIo. o S~crctárlo ~o con­
.!ntegram as quantidades garantidas ses paises, será, not.i1\eallo 1'10 conscah,ll satísteltas", para o ano a~rlcola em selho notíücará, dentro os países im­
'c\os Anexos A e B, do artigo III. por um ou ambos Os países, dentlo questão do montante das "quantlcta- portadores. aqueles que pcssuars
, 2 .Uma transaçã.o, ou parte detran· do jll'aZO e com os pormenores taIs des ga;antidas llâo. ,satisfeitas" ,do ''quantidades não satísteítas" pnra ~
seção, de trigO em griio,<:ol1clul~ll .en- corno hOu,'er sido decidído I'elo mesmo paL~ que solicitou o auxüíc do Canse- ano: ';lgl'i~lfl, .de que se trata, sôb1'~
tre um país.cxl1ortado~ e um pais rm- oonselnc em seu l·eglmento.lntern~•.. lho e os convl~l:li. a ofC1:ecel'. Wgo, a montante da'. "qunntidn,ne gal'nn.
portador será. Inscrita nos registros b) Tôda tra1lsa<;ão, ou paI te de tl sn- para venda, .fl Pl·f.Ç4S ~tlvelS ('.j)l1'.. ema' nilo .satisfeita" do paIs exporta.
do Conselho e deduzida das "qUlUltl. saçãc notlHcada de acOrdo com ns dís- os preces máximos. eõtlpul..o;lClô, na ar- nOl"C1uC 'rolicitou 'o auxilio do COMe.
dl1cies garantidas" daqueles países posleões da allnee. (a) sel'~ inscrita nD5 tigo. VI, oU cle~el.'llliUadOll ,11m vi~'l;U, lho lr (1g 'cun~!darà 11 apl'esentar oíer­
'durlUlte um ano agrícola: l'eglsU'os .do CO~lselho ,~conts,. dea: de das dlsposiço~s, óO ·lll~mo, ll~tl!lO' 'ras de compra. de tl'igO il )Jreçúl1 com.
ia) sob 11. condlção de que (1) o "quantidades gala.lltlclas do pa.s x '5 . '" "d· .. · 't ,: ,. ;"." pati\'lli~ ctl1n. os preços míntmcs estí-
preço não seJiil mais elevado do que .t" do ais importador entre os cl e, delMo. ~. Çlu,a .o.:II.e. mas fi. I . 1" ti VI .j t 'm'n •

á 1 mais ba!xo do poi aoor e P. r 1 teita . pnrtír da l1oeifica,ça.)· feita. .\l.elo . Se- pu.atlos 1 v. a1' so ,o~· e.e~ , a
:U~l'~Opl~Ç; ~;1ni~~ .e8tipUladl> no quais a t:ansaç~ ~al as 'ti'ansações, e cretárlo cio consclno..l:1P..7U:t llde (ja dos" em vll·tude da.> dlS13:lslçües do
artigo VI, ou determinado em ~lr-e? Aot~e~1a~~ões serão rnserítas alínea ti, o totl\l ,t;ln."qIJ:mllóllà.e .ga_dit~artl~o, ,
'tude das disposições do dito artigo, palt~~ ls~ros do conselho ~ conta das, rantídn não satl&felt,l~' d,o Daf.s llll;.'!or- ,.e), se. dentro dos !luator~e díns
'para aquele ano agrícola e (2) sob a ~~~ntl~ades gamntidas será determí- tador ínteressado.,.ou. taL!"ll.ltc. cWllS~ -ql>e:;t segulrem à not1licat:ilo . le~ta
:condiçâo de que o pais eXPQrtoocr e nada pelo Comelho em seu regimento .total que, na op!niãa do. COl1llelho" se~pelo' Bec1'etli\'io do Conselho, em Vlr­
o pais Importador nãotel1h\llÍÍcon- interl1o. " • la cOlll;ider~dtl._ra.zDâ.vel.ao t~rnpO ,l:l1L tUóe da alínea b, o total da. "fJunlltl,
cordlldo em que a transação não seja d) O CGnselho, dentro do. PIll.ZO a que a solic.taçao ~it.eit;J".:lllU) tenha. 'dsdl!o 'garantida não satilfelta" de
dedulllda de suas quantldQ(\es garan- ser estabelecido em seu l:cglmell~ ill~ sido oft;recid(l à. v4>l~da.~. C,,Conselho., .pais , 'exportador Interessado, <?!1 ta.
~Idlloll; e terno notificará cada paIS expolt~~t tendo tóQas as cbclll1&tâMiM 'lua Ob 11arte 'ctêsse total'llUoJ, na OpilllllO du

f. b) até o llmlte (1) das "quantlda- e cada pak importado).' da inserlç o países exportadores e Importadm'e& Conselho, seja. cOIll;!dcrada razo{wei
... tid ·0 satisfeitas" de em.'seus registros de tôdas. as .trama- queiram submetel' .. lIUIL COllSi<leOOÇ'-*o 'ao tempo em que lLsollcitaçüo fOI
::~bO~a~~npa~~s, ii~ottaelor e Impor- ções, (lU J'ill'te ele tr~nsaçao, f.o conta t', em _partlcu1ftl'( ·o.'~rop'ramM' d~teità., nlio tei1lia •.,ido comp.rado, "
taelor, para aquele ano agrlcola e dell- das "quantldl1des garantidas desse desenvolviment? 'lndustrllli ,de '\lUll:t·· C'ollselho, tehdo em conta tõdas as
'''e e (2) o perio~o de mbarque es- pais. . .' .. ,quer PPÍB,asS!Ol' eomo·.O' "l'phlnJl) e- Cfrc'unstáncías.·· llue os palses expor-
Ped}Ycádo na. trlU1s';.,çâo~ãQexCeda o e) se, delltro de Uln perlodo <J,ue o .percentagem tl'lldletonals' 'C' normatEélidores é 'os países jmporta,;lor~Quei-
àl\q\lele !lno ngri<:ola, COn.selllo.cstabelecerã e!n seu regl111e~- elas importações 'de 'farinha 'de: trl •. i'a~:submeter à sua cDoslael'at;.iio e.

. . to Interno, o paIs Impol tado: ou o pa ~ 11:0 e de trigo em' irfto 'l!fêt\lIl.C111S pelo enl particUlar OS pl'ogramlll! do de.õen-
j I. Se o pais exportaàor e importa· elCpol'tlldoririte~e5saaoJPreselinltar,t) pais importador' lnteresslUlo~. 'de(:ldi·' volvilnento, 'de q\lalquer pais. llSsim.
dor intere.5llados asalm .acordarem, a qualqutrmCltívo. o\)je~oes à setrr~an~râ, dentro de s~te dlll$! s~J)l'e as C1uan- com'o o .volumee percfrntagem trR~i­
:tra:nsação, ou parte da tra:nsação, fel- nos registros do conselho d.~uma tidades e, tem assIm, se :\ isso sol!· cionalse normals das lmportnçQcs
!ta mediante· acOrdo <lecompra' e \lenda sação, ou' partec;1e trllnsaçao, fi c~llta citado, .só»re .a .qualidade e tipo co- cle farinha de trígo e de trigo em
àe trigo, fechado anteriormente. A en- de suas "'<luantl~ades garantidas '.'\m~ merclal' ê1e trig!l. cl1} ,grão, .!lu. fiU'!llnll. lU'âo efetuadas pelos palse.<; lmporta­
,trada em vigor da parte segunda. dêS- Con.5elbO proc:edeJá. a ~m novo ex. _ ele trigo (ol;! do ~rig,oem grao,.e, data- dooteS interwaados, decidirá, dentro
~!-.~tCrÔorscl°d'Osecl'~n:e~~~d~~~à~ ~~~ do' assunto e, se d~Ctiit(Ula~rec~n~~~~ l'inhaãe trigo\.cl!jaY.~1l4<1,·cqllSlde.. de.sete dias, sôbre as quar.tid..des p.
..... u. tem fundamento, le 11:: , .... re adequada para, t'lns . .cte OS ,lla~" bem lI55lm. se .-a. 1&'0 solU"ltado. ~ô.

"quantidades garantidas" daqueles pat •.t.e.mente,·os seuls 1'.eegisotrrto..sd'p.. ou l-por. e"portadores, em.. geral,. ,ou .qualquer. bre" as qualldades e tipo-- comel'clal
ftS, independentemente dos preços mas f) 'se um pa 8 xp ... 'u -êl . ti J -~ t
observadas as condições estipuladas na . j 19l1t rOvé.vel ue a. qUantiela- n es, em.· PElr I)U ar~ .....~.1!arem." ao de trigp em grão ou farinbll, de trl-
almea tI», doparág1'llfo 2, do presente :d~ri lUdt ,E o jIÍ 1l1~rlta nOs reglS- palsln.lportaélor rerel'ido para carre- 1'0 <ou de tl'igo em srito e da farinha
artllro. '. .,' treD °d

a
c~n:elbôà contQ, de suas gamento dentro do ano llGTlcola de de trigo), cuja com,:)rll, cO::lVenhll em

; .4~ Se uni .co.ntrato .comercial, ou "q~llngdades. gal'antldas" para o ano Cjue se trata. , . ,que CIô países lm:portadores, em geral.
-- lIgl'icola êsse' pais poderá·' pedir ao cf) Todo pais exportador ao (lua: ou qu.alquer dêles, em pflrhcUl~r, efe-

::~~ ~~'1;~~~lt:~ s~~~~,e':lJ~e; ~ol15elll;' que faç~ re4uçôes apropria' seja exigido; por decisão d.(l Cons~Jb') iuem ao pai~ exportador rdmdo !a­
'uma estlpulação,oli se li 'p.11. ls exporta- das nas parcelas mscrIta.. em seus re- r.tomada. em virtude üa.alítea c, ofe- rllcarre.gamento del\tro do ano a.on:-

gistros. O conselho examinarIÍ o as· rooer a uIJl pais lmportador a velld!\ cola de que se ·trata.,
~r~:rl~ísoir:5~:~!ggrd~nt~~:s~= sunto e, se decídlr Que o .pedido tem de. trigo em grão 0'.1 farinha· de tTi· d) Todo palsilnDortadcr ao 'lual
;vêm em que os preços dessa tari- justificativa, r~tlf~CiWâ, 'conseq?e~te. {;O (ou trigo .em grão e fndnha de 5l!Ja. exigido, por d€cillão do Co~e­
nba de trigo são compatíveis com os mente. seus reg~tlOs, . " trig-o)d~verá, dentro de 30. d:as n lho, tomada em virtUde da almea c,
}l1'eços estipulados no artigo IV ou g) Tôda. quantidade dedtrlgo comp~~; partir da data da referida deci,~iío cferecer a um pais export:u!or t com"
ãetl!rminlldos em' Virtude das' dis- da. por um llals. importa ?r a ,unl P ofereeer,sea. vencler à.quele país im, prade quanticlade.s de trJgo em ::;rão
llOSi ões do dito artigo, o equlva-. exportador. e reven,dlda a.;:m outr~gr~~ pOl'tadar às quantidndes que devem ou de farl:r.hl1do trigo (Gude trigo
ll!nâ em trigo da.mesmll. farinha· sert., j!l1Pol'~ador",_~)otell\, in~~ant!!nt:re.ssa_ ser earregadaa durante o ano agrI'CDl grã.o e de farinha de trIgo) deve­
obServadaa BScll:lt1lções das allneas -entre .os p~s mpOt ares l"c(lm ras cola d.e que se trata, n p~~ços com rã, dentro de 30·dlas a pal't!r da nata
(a) (2)'e (b) do parágrafo 2, e1ó pre- dos, ser Inser•.aa á.t1;~~:S\\aSafs~m- patíve1S com os. preços maldmos l'il da referida. decisão, oferecer-se a
sente artigo, Inscrito nos registros do g~~~:~~a~on:~a~ao trlgO'f6r~tfalmente tlPUladosi11to dartlg0 VI, ou. d..etermma- comprar daquele pais expol'atllcic>r as
conselho e deduZido dllS "quantIdade, P d '. cr -o de' seja elos em v r u e das díspOS!CQes do re- z-eferldas quantidades, que devem ser

'garantldas" dos refel'idos palses. Se o ven Ido, so~ ,a. ~:n ~~es ond'~fte na ferido artigo, e, relaUvamente à. moe- carregadas durante o ano Ilgr!cola de
contrato comercial,ou acô~do g05erna- f=tl~:fdel~.~:r~ta ~ confa d'.ls "com. da na qual p 1>agamen~o deva -ser fel. que se. trata, Ri' j:ll"eço.~ comr.ativei:l
mental, nâo contivel' a esUpulaçao acl. ~rai; Ir*l\lWti<Ias" dopJ:imelro pa.i6 im. to, nas mesmas condlÇOes que. de .um com os preços IlÚnllIlos esti,UlndOi

·,.ma referida e.5e o pai\fexpol'tador e O· . t 410 '. . . modo ge!al,p1J(jvalé;lGm '1mt!~ t;ll'sno' 'artlgo' -VI. ou lietermjnados em
país 1mpol'tador intel'e&ll~os não con- por a r.. . . nll oca.siao, a men06 que os palse~ virtude' das disposições do dito atti-'
"ierem em que o preçoc!a farinha é' .h) -O COnselboen~iará a todt\cr os Interes.sadClô_ded~..m:de·o\ltra fOl'ma go, e,relativamente Amoeda na Qual
compatível com Os preços estlpuladllS .paisesexportadol'es e Importadores, se- S~, até entao, Ui16' h.,el-h~ido ·rebl· 0l]lígi\.ll1ento·c1eva ser feito, na!:, mes.
no artigo ~, ou detel1llllnados:em vlr- manaknente ou em qualquer oul;r.opra.- çoee comerelals 'l!'Ili1'e '0'~s' ~'po:-tn. mi\.S condições' que, de um medo ge.
tude .das disposições do dito artigo: zo.que venha a ser estabelecido em seu dor. e °.país. impOt:,tlldor Jntere.."liados ral, prevalecem entre êles na ocasião,
qualquer daquel~ paísespodel:@; pedI!. regimento ln~rno,uma relação dClô. e se êsscspalscs nao cOllSlgam acOr- amenos qlle os paiseSllltel'&;SS'MIOII
ao Conselho que decida a qllestao, sal· montantes InS(l'itos enl seus'reglstros à. lio quanto a. moeda na qual o paga- àecldam de outra forma Se ·,tê ~n­
.vo se tiverem conCDrda.d.o em qu.e o conta. 'ele "9ual'1.tlda.des_gal'an~Id~". me.nto... de.'"4 ser feita., 0.. Conselho de- t1i.o ~o tiVer havido reiaçíies ·comer.
~uivalente em trigo ~ grão ~a rere- i) (J~Ibo envl:u'a im~lata 11011'- eldir" ~re &H-~ ·dA· qUetlbào: C1ãinmtre o pais eXl)ol'tador e Q llaís
rlaa farinha. não. deva ser lnserrto 110S f1eação a. todos os países .exportadores ) E. d d' • 6 d •. ·lm ortndor interessad06' e se êsses
registros do Conselho. à. conta de suas e importadores sel11pre que Os compro.: f! . m .easo e es~ ~oenr.reu)r. i'" d .. _
·qUantidades.g~tldas" •.Na eventua- inissos de "quantldades gnrantIdas" de paia exportadar. e UllI pa1S importador Paises nlto consegUI. relU acor o q~an
Udade de o con&elho. em virtude .~e. um af&,exPQl'tador Ou ~. um 'país lm- ~ôbre.a qUllntidade.l1.e .fa.rlnha de tri.to à .moeda na quao pagam~l;1to c.~a

,tal pedído, decidir gueopreço l1e3da 'portfdor,' para um determinado ano 10 q~e deva ser inchlída numa deter' ser . feito. o Conselh~. decithrá sôbre
farJnba é compAtMoel COlJ1 os 'preços CS· aplco\a,tenhanLsióo 'satisfeitos... . . minada transação, em vias de neg-o. êliBe aspecto da queHao,

.tI.pulados.. no artigo VI,au determIn.a- li A. C/l(jll. plli$ exportador ou J.mI)OI'.-. mação med.lan.te execuçio da decl$ãi>
,dos em virtude lias. cVsposlções tio:d~ . r .serA' J)E1'b1itlda, relatlvamente l tomada ~pelo,Conselho, em .vlrtude d~ .e) Em caso de desacôrdo el1tre· ua•
. ,artigo, o equlv~ente em tdgo eGI. grio sa,tista,ç'o· de suas. "qUàntldades. ga.· clfaposíçoea da .a1Íl1!1\ C,. \'lU sbbre. ~ paLs exportlUlor. e um pafs Impurtador
a:lmenclonada.larlnha. aeriregistra\\p ramiàllll",'.u'amargem'de tolBAnclll reJaçl[oentreo preço da. d\tâ.farlriha 56bte a qua:ntíàade defarinlla.. de
• eonta. dBs "quantidades sarantidu r, que o Con.selhoc:ietermlnaripara &se de triBo eós)Íreços estlpUlU06 .no trigo Que deva ser ineluída numa de­

;,c1ospa.lses eX11ortador e i11lpCol'ta~or Ih· ~, tomaMo. po~'ba$e, o Volume.'. de artigo, n,' .011 determiÍlados' elft'vir- termlnada trallSllção,' em .vias de ne­
teresslldos, observadas as. condlçoes es- suas "quanUC\aaes· garenUd.as" e. ou- tude das disposlç15ea do dito artigo gocia.çlomedlante execuçãc di!. decl-
tipuladas na alínea (bl, do parágra.fo trOlS fatol'" relevllntes, 'OU sóbre as condições Das quais o trl~ slo tomada pe1o.conselho, .em vlrtu·
2. 110 presente artigo. Na eventuallda- ro em 81'10 OU a farInha d~ trigO <Oli de das disposlç6es daaline)' c, ouec).
de deo. Conse1ho. em virtude de tal·AATIGOv" o trigo em Irio e a farinha de tri bre a .relaçiioentrell preço ela dita
Dedfdo.decldlr que apreço da.Il1Um& , .' • 1mnha :de 'trigo eos PreçO.!;. minÍlnOll
larJDhA ,21"0 é compatlvel cOm pre- .go)devlllI1. ser comprados e vendi· d.l 11 estipulados no ar
...........eo·t1puIa" do·. no " ....180VI .ou deter. .t31~rc{cJos ele Dírel~u, dos, o 88811.nto será encamtnhllào 110 tie t~VI.lRO oe,,!,, gr o •
""1'M_~ ~ d"'~- dls~n''''' d .. . '. Oonselho para lieclslo. go ," determinados "tllJl v1rt~..m.........o.s em. " ou e ...8 .......~ve. o !,(a.) Tod!! pais lmportllClofqueen-,.· ...' ',' '. . .. das dlllpol$196~ do dIto ar go, ou
c1ftoartlgo, o.~u1'VtJente emtrl~o elJlc:ontre dltieuldades. ení~comprar.lua '. I •. a). Todo país exportndor, que ilre·u condlj6ea nas. lluals o tr!~o
"'10.. de.ssa.1.a.rm..ha. nã.o.-..IJ.. e.rár!i'lI.tJ'a~ "qulll1tlàa(\e Ra.raotldA nk.SAUS.feita" eneontre diflc.u1dad...e em v:mder. su.aI!. mtll'.Ao.. 011. lo farinha de .trJllO (ou o
~., '.. .' ,para UIJ1 dadO'anoal1'fcola,:a p~os "qllar1Udadea larantldaa nio slltlsfel·trilo em '(1"10"& afllllnhade 'riSo)
)'.5.•.O Conselho lodo.tarA um. rel1Dl.nto. 119ll'PA.attf~l&.co. m Ol!l.p.~11IIáll. Ian.oa es.;, tRII.")I.ara qualQuer ·ano a.11'.. leola 1\.: deva.m ~e.r.. compra.d08

InhOll.
.ven.dl~~.. ~ '.'.h"rno. de aç4rdo com: as·.dlspoajçéleatfpUUdoano,.art1Bo ..VI, 0\1 determina- preotlll mlnlmOll especificados ~o ar- llI:!$untolenii_~ncam 140. aQ.,. o ..... ~

'Que lIe AMuem. nara.'ina"'. S'otJf1r.1idft dOl'lI!Illvlrtlldedo me.tmo artlro. DocIe·,tI,a Vri ou·d_mllU1ldOl·tm.~".frtll':,.lM))tor1\ clec"",CI. ,',.: .'. "''',_
';', ' "," ;' • .c . ,- , _ " , "" ,.., "'. ~,.' ~...._~

......: ~~ ~\.
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sido declarados pelo COflselho, sesua­
doas dlsposlç(ie3 cio artigo XIX, em
talta pelo todo ou por uma parte de
suas "quantidades s·arllntldas" nos
têrmos do presellteAcõrdo, o COllse~
lho, sem prejuizo do direito reconhe­
cldo a. qualquer pais, consoante opa­
ragrafo 6, do artigo XXII de se rcti­
1,:ar do presente Acõrdo, 'ajustara as

quantIdades garantidas" restantes
de modo que o total de. um Anexo se~
ja .Igual ao total do outro. Anexo.

2. A menos qUe o Conselho pelll.
maiorIa. de dois terços dos votos ex­
pressos pelos países exportadores e
Peja maioria. de dois têrços dos voto"
expressos pelos paÍSes Importadores,
decida o contrário, oaju.ste preVistu
no presente artigo seráefetuado ')t:­

!~ redução, medIante rateIo entre as
quantidades garantidas" elo Anexo

A ou elo Anexo 1'1, segundo o caso do
mOLtante necessârio· para. que o" to­
tal de um Anexo seja Igual 1._ "0 I>U-tro Anexo. ~. ,

a. Ao efetuar OS ajustes previstoe
no presenteart1go. o ConSE<lho deVe­
rA ter em mente que, de .modo .geral
seria desejável manter a um nlvel tie
alto quanto possível o total das "com.
pras. gara.ntidas" e odaa ." vendas ,,~'_
rantldu"• ""

$ 1.50
$ 1.40
"1.~0
, 1.20

1949·50
1950-51
1951·52
1952-53

AIl:tlGO VI 3. Os preços miCltmos equ'valC'ntes países que se. julgal'em prejudicados
no trigo o. granel: POI' alguma. das rererídas decisões po-

Preço. , ti) para O trigo Manitoba Northern derã solicitar' do Conselho o seu re-
I. Na. vigência. do presente Acôrdo n.o 1, t. o. b, Vancouver, exame,

os preços. básicos mínímos e mÍlxl;n04 b) . para. o trigo "f. ,a.q." t. o. b. 8. A fim de Incentivar eacelellU' a.
..erão:, Austrália, . conclusão de transações de trigo entre

, C) para o trIgo da. França, anlostra países exportadores e Importadores, a
• Ano Asrícola. MlnlmoMáXlmo (pêso específíco mínimo. setenta e seis preços aceitáveis ..a ambas IJ,S partes

quílogramas por hectolitro; teor .ntní- contratantes, em face das condições
$ 1.80 mo de proteína, dei!l por cento; teor elo momento, os países contratantes,
S 1.80 máximo de ímpurezas e de unidade, conquanto se reservem completa Iíber-
$ 180 dois por cento e Clulnze por cento, res- dado de ação na fixação e administra-
$ 1.80 pectívamente) f, o. b. portos tran- ção de sua. política interna em ma-

cêses, téria de agricultura e preços. estar-
:par "iJushel", expressos em dólares clJ para o trigo "f. a. q." quaüda- çar-se-ão, no que diz respeítcàs tran­
canadenses, à paridade determinada de superior, t. o. b. Uruguai sações de trigo que os palses expor­
para as finalidades do Fundo Mone- e) para o trigo Hard Winter n. ° 1 tadores e ímportadores se disponham
tárío Internacional, em 1 dcmarço f,. o. b, portos do goIto costa Atlân- a. efetuar, por não fazer uso de tal
de 1949, para. o trigo ManItobaNor- tica dos Estados Unidos. da Ameri- poIiticlI de modo a. criar empecilhos ao
thern n.s 1, a. granel e em armaZCln, ea, e livre movimento dos preços entre o
1'ort Willlam/Port .vtur. os prcç~ J). para os trlgos Sof. WhIte n." 1 máxíme e o minimo estipulados. Se

,básicos mínimos e máxlmes, e seus e Hard White: ~,~ 1 f. o. b. portos da. um pais exportador ou importador se
equivalentes, mencionados a .sesuir. costa do Pac111co dos Estados Unidos considerar lesado em seus 1nterêsses
r-ão compreenderão IIS despesas dd da América, em Virtude de tal .política, poderá le-
'armazenagem e 0Ii custos e» n:ercaclo serão respectivamente: var o casa à atenção· do Conselho e
que o compra.dor e Q venJedol' acor- ,Os preços f. o. b. Vancouver, Aus- êste procedera. a um Inquérito e pre-
C:arem em fixar. tl'álla, Fi'ança, UrugUai, PQrto do Gol- par"rá um relatório sôbre 11 QueilCa..

2. Os preços máximos equívatentes fo costa. Atlán*a dos Estados Unidos ARTIGO vn
do trigo a gra.nel: . ,,118 América e portos da costa· do Pa-

4) para o trlio Manitoba Norther ciiico dos E~tados Unidos da. América. Estoques
:n," 1, p6stono amazem. Vallcouver. equívaleutes 80$ preços "c. 11 t.'· no 1. A fim de asse'"'''o.rforneclJnen-
~erio 0Ii preços maximosdo trilO Na.- lte!llo Unido. dEI Grã-Bretanha e Ir- e -
;:rJtoba Northern n." 1. a IIranel. em landll do Norte dos preços mlnlmos do tos de trigo aos palses imPClrtadores,
i'l,rmazem 'de Fort. Wll11am/.Port Ar- trl8o. ManJ.toba Northern n. "I, a gra- cada pais exportador se e&!.orç.ar', ao, ARTIGO x
Ithur. e estipulados no J 1." cio pre- nel e em armaZém de Fort WJWam f~ de um ano. agrícola. por manter
sente artigo. . Port Arthur, estipuladas no par*gra- trigo de liafra velha, a um ~vel ade- A,1Ulte· em Cll.8oa.d.e colhlltlJ ""II/f­
, li) para ó trila -t. I. q.... f. o. b.fo 1 do. presente artigo e calculados quado para assegurar-lhe. no curso. de clente, ou de neceasiaade de salva­
AUStrálll, para o trigo I!~ Fl'ança, tendo.se em conta os custos de trans- c!,-da !-110 ILJrlco~ subIleq,üente, .. ~;, guardar 4 balança de :P/l{7l1mentos ou
umostra (péao IlIIpeclflco mll1ÍJ1lo. se porte e as taxas de câlnbio em Vigor. tlsfl\ç~o de suas· vendllli Il'arantlclas. lia reservaa 1IJD11etáritl8.· .
'tenta e seJ.sqU1logcama& por hecto- e fazendo-se, nos pa!;;es importaclores nos termos do. presente Ac6rdo. 1. 'I'Odopa!.s exportador ou Impor­
;Jitro; teor mfnIJno de prDtefna.ciezonde são reconhecidas diferenças de 2. No ca.so de, em um pala expor- tador que, por· mot~vo de colbeltatn­
por. cento;· teor múlmo clt. 1m- qualidade, aJUlltes cie preço correspon- taelor~ se estar veritkando uma colhei- IUficlente, quando se tratar de pata

!purellll e de unJeladedols por cento dentea às diferenças dequalídade que ta 1nsutlclente. o Conselho dever' dls- exportador, oU para salvaguardar SUIlo
e quinze. por cento, rltSpectlvamente). ve~m a ler aceitas lie COmll1J1 a.:Or- pensar particUlar consideração a06 es- balança ele pagamentos e· suas reser­
!f. o, lJ. port06franc~, para o trl- elo entre Q 'pais exportador e o ilals forços f~itos por êsse pais eXpOrtador, vas monetáriu, quando ae tratar de
SO uf, a q." qualidade superior, t. o, impOrtador Interessados.. In~ senbelo de manter ea.toquCô ad..,e- paIs.lmj)Ort&âor. recear vir a aer Im---
b, UrugUai, ·4, O Comité Executivo poderá re- o.uacl06, tal como exigido no.parágrafo pediclode cumprfr&li.obrlgaçõ6es pre­
l'5el'âo os mais balxOIi elentre os se- conhecer, após consulta· ao Comlté 1 do presente artigo,· antes de Isentar Vistas nO. presente Acôrdo, em rela­
~uintcs: CoDaultivode Equivalência de Preç08 o referido. pais do~umpr1mento ~e ~Io 11 determinado .I>no agricola, deve-

1> os preç06 máximos do trigo Ma- e em data posterior lL 1.o de agôsto de 9ualquer das obrlgaçoes que lhe sao ~ expOr ao Conselbo asltUllÇio em
Illtob& Northern n." 1, a granel e em 1949, qualquer outra. fórmUla de deri- lUlPostaspeJo artigo X. 1111e se encontre. '
armazém· de Fort WIWam/Porl; Ar- nição de trigo além das menclunadas . 3. A fim de l?vitar, no lnkio e fim • 2; se a situaçã.o exposta se refere
thur. estlpulad05 no I 1 do presente n06 patAgrafos :I e 3 acima. e deter- aeum ano agrIcola,compras despr'J- .. balança. de pagammtos ou às re.er­
artigo, convertidos em diVisa austra- minar osleus preços mlnlmo .e mil.- porcionadas ele trlgo~ que possam pre- vas monetirias, o COl1lielbo procur~
illana. francesa ou uruguaia, como f6r lÚmo equivalentes: flcandoentend1- Judiear a estabfllzaçao de preços visa- obtCl',tOmando-a na devida conta., em
p caso. à taxa. de càDllllo em Vigor. OU do. que, para qualquer no~a fórmula da pelo presente Acôrdoe cllflculta~eonjunto com os demais fatores que:

2) os Põ'CÇOI f. o. b. AustriUa, de definição de trigo, cUJOS preços a satisfação. das obrlgaçOes de todo~ juJgar pertinentes, a oPinião elo f'lUl-
l"rançaou Uruauai, como fôr o caso. equivalentes linda não tenl1n sido de_os_palsesexportadores e Importado- do Monetário :Wternaclonal, tanto
equivalentes aospreçOll "C," t." paw tl'rmina.dos. Oi preços lnínimos e ma- (~s•.os países Importadores se esforça- quanto o assunto seja da interêssecie
de destino dos preços mlWmos dotol'J-lÚmOS serão, provisórlamente.deter- ruo sempre par manter estoques ade· pafs membro do FW1do, sObre a ext..'­
SO Manltoba Northern n.U 1, agranet minados conforme os preÇOS .Dlilúmos quados.. têncla e a extensão da necessldacle &

ecm armazém de F01't WilIlam/Port e máximos da fórmUla de definição de 4. No caso de apêlo feito por uní que se refere o p4r{l.grafo 1 dopresen-
:Arthur: estipulados no ~ 1 dopresen- trigO especificada no presente artigo. pais· importador, tal como previsto no te artigo. ' '.
t~ artigo e calculados, tendo-se em nu reconhecida ulter1ol'81ente pelo Co- artigo xn, oConselbo deverá cUspen- 3. O Conselho d~utira. com o para
"'lStaasdespesas de transporte e as D1lt~Executivo em.consulta com o Co- sar particular consideração aos estor- reqrerente a sltuaçao qUe lhe fOI ex­
taxas de cãmbio em vigor, e fazendo- mlté Consultivo de Equivalência de ços feitos, por êsse paia importador 110 pos.a, em. v~'tude do pará.grafo 1, elO
Be, naqueles palses impOrtadores onde Preços. que mais se ll.pl'Ox1ma da re!e- sentido de manter estoques adequadOS., presente ~l!tigo. e decidirá Se lo re­
Gão reconhecidas. d1rerenças de .qua-riclà nova fórmula pela adição de um como se. exige no parágrafo 3. do J)re-.. presenta,....., feita tem.. tunclamentel_
.Idade. llJUStes de preços correspon- prêm10 ou pela· cledução de elcsconto sente artigo. antes de decidir tavorã- ~~ .julgar que tem fundamento, deci-
dentes âII d1!erenças de quallllade. que Iproprlados, . velmente o recurso. di a

ô
se, em que medida e em qUe con-

venham Q ser aceitas de comum acar- 5. Se um pais exportador. ou um ç es. o Pais requerente poder' ser
do entre o pais exportador e o pala pais Importador, representar ao CO_ARTIGO vm ~eaobrlgado ela sat1sfaçAOde suas
!1mportadOl' 1nterasaelo.s; ... . mlê Executivo no sentido de que um Informações li serem fomecirltJ8 qUian~esllarantldas" .para o ano

c) par, o triio Harg W1nter 11_' 1, preço equ11avente. estabelecido segun- ao Conselho ~~~.. e ~ue se trata. O Conse"
t. o. b. portos do Golfo costa. AtlAnU-do as d1aposlç6es elOl parágrafOli 2, 3 . o u.uormar .. o pais requerel1~ sõbre
co. dos Estadoi'Vn1dos da Am~a.... ou • do presente artigo. Dão mala re- Os pais~s exportll.dorea e importado- sua. declsio.
:rão os preÇOS Illuivalentes R()& preÇO& preaenta. l lU2l das tarltas .de traus- rea pres~iio ao Conse1l1o, dentro do ... Se. o Conaelho . uecldlr que o
·"c. 41 f.", pais Nortbem n,"l a gra- porte. ou das tRllaltdc-'c6mbla. 011 doa Prazo ÇUll-êste fixar, as informaÇ6ea ~t~~!luerente deva ser desobrigado,
lI:lel e em arlDllZ6m de Fort Wll11am prêmios ou descontos em triBo. tlm que o mesmOPQiSa pedJrpal:a fins o "WU oU em parte, de suas "quan,l­
:Port Artbur,. eat1pUlados no parmatopreço equltatlvo, o ColDlt6 Executivo de, adJn1nistração do presente Acardo. ddades lIarantida.s" para oano amccJa
:l do presente arítll'o ecalcuJadOll tcn-. elWllinará a questio e poderá, em e qUe li! trata.apl1car-se-á o seguin­
do-se em vista OI euatoll eletrallapot- consulta com:o ColDÜA!'de Equ1valên- TERCEIRA PARTE __ AJUSTE DAS te processo:
~e e as taxas de clm1)io em \lllor, e cfa de Preços, proceder a lIm&Jl.ISte QUANTIDADES GARANTIDAS (a) Se '0 pais requerente t6r um
:fazendo-se ajustes de preço corres- de preços que julgar desejável. . pais importador, o Conselho coovi-

,ponc1entea As diferenças d8 qWl11da-' .. ARTIGO .JX dl!o1'á. OI. outros· pafses. imDOrtadorcs
de que venham • ser aeeltu 4a CO-, 6. Se surgir controvérsias s6\)re a Ajuste noICCI,!O' de MO p4rticiPllç40 ou, se o PlLl& requerente t6r um paiS
mum I(!ardoentre opals uportador escolha lIo prêmio o~ desconto ade- ou de. retirada de pa.ísea, exportador, os olltros palses ,ex;Jor-
.e o pais tmportac:lor lnterea8ldoi" quados para. efeito das/disposições dos , . . Ud.ore.s, a Ciue aumentem sua•

.. ,'. '. ., ." , .. . • per8:p'a.1os 48 ri do presente artlgo,e 1. Na eventualidade de resUltarem 'HQuant1da.desia:antlw" para. o
ct) para os trigos 80ft ~1Utell.°t. que dIga rl!&pe1to a qualquer fórmU1&d1fel'enças entre o total das "compruagricola. de qUe Se tra.ta até o Yt~~e

,e Harll W1nter n.O 1 em armazéns de de deflniçllo .de trigo eapecUicada.DlJt garantidas". qU~ figuram no ~exo:do montal1teda quantidade de ~uJa
pOrtOll da costa do Pacifico doa Elita- parãgrafos, 2 ou 3, ou deslgn"lda eD;J. Ao do artfllO m, e o, total das "Ven- 'sllt1sfaçlo ,o pais requerente ~ol de­
dos Unidos da Amértca. serio a.pre-v1Ilta dD parágrafo 4 do presente artt- d"-'l garantlclas". quefilUl'am no Ane- sobrlgado: contudo. todo aumento iu
ços mPim06, do trillo Manitoba, Nor·.o,(o Oomité Executivo. em consulta xo B. do artigo m, pelo f!1to, de que "quantidaeles garantldu". de um Dai.!
thp.l1.1 n,ol,a poanel e)l6st'l em ar- com o Comltê'Consultlvo de EQuiva-um oU vj\rl.os do~pa1ses enumeradolexportUDr mcellltarl.da aprova~.ão
m~m ,de Fort WIWamJPoct,·:Artl1ur, lêncla de P1,'e~decicllrA,a questão a 11OAIlexo A oU no Anexo B•. (&)".,40 do Oo.Dae1ho., porU'a"mlllorla dedols
estipulados no JIaláll'1'afo.l do presen-pedldo do pais cxpOrtadol' ou .dopais tenham asstnadoo Acordo oU (b) • terços ,doa-;voto,s, expt'e&S08 pel06pa!­
te arligl), e, càlcula406tendo-soemiDlportador1nteressados. . " tenham depOl1tado um inStrumento se.s exporta4ores ade dol.l têrçes dOi
vls~a 8Il,taxu de~Clt.mDio'em viror e, 'I. T6dasas·deds6es tomadas pelo de aceltaçlo; .ou(c) se tenhamre- votoll expreaso.s pelospat8es ln1por­
fa-zendo-se ajuatude'1ll'eço. _corres-. Comitê ExecUtiVo. emvl1'tude dlui dia- tirado do pI'esellte Ac6fc1o, eDl V!rtu- tadores, caao um, pais 1mportad()l'
pendentes às. dlterenças de ljwrJldacle poslç6es dosJlnrl.graf0ll4~ 68 , do de- dasdlSpos1çiles ..dos 'j)lr4graf08 .5. dentro., d!l, um prazo, que o CoDselb6 ,
que venha. I ser aceltas. d~ comum presente artigo, obrlgarAo· todOll 011 8 ou '1 do e.rtlgoXXIl, oll(d) "~nham f1xará..tormuleoblcç6e~com 'respeito-,
acOrdo entre o pais export'a\ior e o palses exportadores e 1mportadores. sido excluldos do presente AcOrdo em • tal aumeutoba8eandi>-ae .em'.Qu.
lJa!s ImpoI'tliclor l11tereuallOl.' l1~ançlo eJl~J1~40 .~UC ~ua.l4ue1:"Oi :t1rtllde elO artigo XIX, ou <e>tenham ~esmo trarÀ, como efeito. J),"':
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'fAmento eloa prolXeJl11ll1 da balanç'a"colllpras .lal'anÚdni", ,,' ser. féitl\.m 1"~mpra.S . -lÍ't\i6ntiilÍWI"réapeetiv/lÍ!, cuwVc) e poderá iiÓtl1Eâi ·Un. Vlce~P~·e.
de pagamentos. ciN,:ses, país. importa.,. .~rtude .do . presente parágrafo, será. para o ano grlcola corrente, e' o total' ~dente, _
dClr.·· . , Mcessária. ü'a maioria de ílols. ~ç~ dll.ll "compr~ garantldllll" ,Jia.ra êMe 2. ·0 Comitê Ex«utl •.o 15er6. ree-

,lb) Se' o mcmtante do qu..I. é de- dc& voto.exprMS08 pel08. palses ell- ml,'.IImo Ma. agl'leola, ,Oo!l paUtes ex.. ponall.vel perante ,o .cOll:c'llD. e tlOll-.
Ilobrigaào o pais importador não pu- pcrtadores.e dois ter(:os doa ,,\'oto& ex- poru.dQres terão, igualmente, dlreltoa 'clonarli sob "direção ~;;r"l l!,~!~f:,
der ser completamente compensado, press06pelos paises ímportadores, . 1.000 votoll, cs quais serão dlatribui~' Terá os pcderes e runcões 'l~e lh.e .ào
segundo o processo previsto llllalí- .;106 el}tre· o.s .mesmos, atendendo-se expres.slUn~ntea.tribuld05 pc,o uresen-
nea la), do presente pan\.gl'aío, o QUARTA PARTE -'- ADMINISTRA- à propol'ç!ío entre suas 'vendas gara11· te Acórdo e outros podere; e !'.U'.ções
Conselho convidará os países expor- ÇAO tldns respectlvaa, para. o 11110 agrlc.ola qUI) o .ConaelhojlO6!a. v,r '], 'delegar.
tadores. se o pais requel'cnte1:6r um corrente, e o. total das "vendM gal'a11- lhe, em virtude dlls d\.silOsl~i)eH dopa-
pais importador, ou os patzes empor, ARTIGO xm tidas" para. esse mesmo ano agrl. tligr~() 11, do artigo XlI!..
tadores se o pais requerente por um O Consel/le cola.. Todo paí.i exportador terá dl- .3. Os países expon;a.clores eue to-
pais exportador, que aceitem uma re- reíto a, pelo menos. um voto; não ha- rem membros do cómítê Ex,cut;\·o M-
duÇão tie SUl:S quantidades gal'anU- A, Constituição: verá rração de voto, rão o mesmo número total ce vetos
dns" para o ano agrícola d~ que 'se_ 1. Fica criado um. cousetho Inter- 13. Sempre. que houver modifica- que os países lllloortaõCl:es: Os votos
trata, até o limítedo montante de nacíonal do Trigo para administrar ções- nas "eompl'asg-ara.ntldas", 04 dos países c:>,pOl':adores serão dividi.
"quantidade gal'antida" de cuja satis- a' presente Ac6rdo. nas ",'"ndas garantidas", para.0 ano dos entre êies, do. mancíra por que
fação o pais requerente foi desobrí, 2. Tudo país exportador e todo país agrlcola corrente, o Conselholedis· decidirem entre sí, sob a cl>I:.Jlçfia de'
gado, depois de levados em conta os importador. será membro votante do tribuÍl'á os votos de acôrdo com as quevnenhum pais. exportador t.enha
ajustes feitos em virtude da alinea Cl, C011selh'J e poderá. ser representado disposições do parágrafo 12, cio.pre- mais de quarenta por c,,:ltJ do btal
do presenteparágmfo, , . em SU'llS reuniões por um delegado, sente artigo. dos votos dos países eXj'J'';l'tadores.

(e) Se o total das orertasreceuíüas um suplente e assessores; 14. '5e um pais exportador ou im- Os votes dos países int!l0~t~dores SE-
llel<J Conselho da parte dos países ex- 3, Qualquer país, que. o Conselho portador perder o seu direito de voto, rão divididos entre êles, ':3 mnnelr~
portadores para o üm de aumentar reconheçaeomo sendo um exporta- em virtude Ó'asdisposlções do pará" por que decidirem cutl:C si, sob.a eon­
suas "quantidades, garantidas", em dor. irregular de trigo oU um llnpor- grafo 5,°, do artigo XVII, ou tiver d~ção de que nenhum pais :.~.p"':'I,ador
virtude da nUnca a). do presente pa- tador irregular de trigo, poderá vir suspenso OSCU direito de voto, ern vlr-. tenha mais de quarenta por cento do
rágrafo, ou de reduzir suas "qualltí- a ser membro, sem direito de voto; tude dou; disposições do pa.rágrafo 3.0, total dos votos dos p.lisç~ ilu?Qrr.a­
dades garantidas ", em virtude da ali- do COl1s~lho, desde que aceite as obrí- do artígn XIX, o Conselho procederá dores.
nea bl, do presente. parágrafo, ex- gaçôes Impostas pelo artigo VUI e a uma nova dlstl'ibulçiio de . votos. 4, .. O Conselho determínará :lo; nor­
ceder o mont-ante da, "qUant~dade ga- concorde em pagai' as contribuições como se aquêle pais não tivesse mas. Internas por que se -eguial'á, O
rantjrl~" de que foi desobl'1iladO o 1:lxadas,.Todo país membro, sem díreí- "quantidade garantida" alguma para \1tQCes;o de votação. no :::'J;},itê E::e- '
pais requerente, as. "quantidades ga- to de voto fica autorizada a. enviar o anc agrícola cOl'rente. cutlvoe poderA elitabe:"c~r autua
ranUdas" dêsses paÚões' seriio, a me· um l'epresentante às reuniões do Con- 15. Salvo disposição emcontr!r1o dlsposlçóesque julgar aLh!Quads.s ~la
2IOs que o COl15elho decida o contrã· selho, do presente ACÔ1'do, as decisões do G reglnlento interno do 111~:n~ Comi.
tio, aumentadas ou reduzidas. como 4. A Organização de Alimentação COl1llelho serão tomadas por maioria tê.--As decisões do Comii.l! E."{~lltiVO '
f6r o caso, a um'a 1)ase de rateio. con- e Agricultura das Nações UnidaS, 11 dos votos e"pressos, . ..' rf:<luererão a mesma m~lJ::acle votos
tanto que o· aumento· oU redução .. da Organl.!açáo rnternaelonal do Comér- 16. T.odo paí.~ exportador poderá. au-que o.,presenteAcôrdo e;,Ca:,e:ece p~m
-QllJlI)t.idade g.arant1da'" de .qualquer elo., l Comitê Interillo de Coordena· torlur um outro pais exportador. e. o Conseil10, quando ê5te toulG c.ccis<X:a
"'A..' 1 tod is 1111 rt à d á to I sóIlreQuestôes aemelhantes."'=les paIBes não. u trapa&le sua c:li.o dos Ajustes Internaclonals sôbre o pa po a ar po er au r - 5 . Toda' pais exportadur ou iJlwor-
o~erta, Produtos de Base e; a juizo do Con- 3M.. um outro PlÚS importador, .. re-t&dOl' que não--fôr memll;~. d.o Co-

(d) Se omoritante da "quantld-a- selho, qualsqueroutras organlzaç6es pr.llSentllr seus lnter&ses eaexercer mité Executivo poderá parLlclpllol', sem
\\e garantida" de que o pais reque. intergovernamentals,. terão o dirl!lto seu. direito de voto.em uma. ou ~1I1 irelto de voto, dll8 dÍSC)us'Óts de qual­
renl;e t{)r desobrlgado não puder ser de enviar. çada uma. dela.s, um repre- mala de uma. reunli\o doConse ~. quer Questio tratada ;>cIo Coro\lA.,
completamente .~ompensado, ..segundo sentante•.sem direito de voto is· reu- 'Uma prova de tAll Ilutorlzaç/ío, a.ce- !lII:ecUtivo sempre que ês,e ~o:Ujdere";

'0 processo prevLstona.s al/nea.s /I) e nl6es' do COnselho, .' . tivel.ao COIl8e_lhO deverá. ser submeti- que os jntel'S;esdaque~;; }:1l1! el!tllo'j
b), do presente parágrafo, o Copselho 5, .?a:~ ~ada. ano agrlcola. o Cen- da a &!;e ó~gao. r envolvlâ05.· ,

i" d tid " selho elegerá um Presidente e um .. D. Sessol!s: .reduzirá as ":j~ant "a esltaran as Vice-Presidente 17. O COllSelho reWllr-se-li, pelo AllTIOO llY
para o ano agricola de que se trata; . . . . ... menos uma vez, na. prime1l:a metade ' .. ', lL I
tal eo:no consta do ,Anexo A tio ardgo B. Poderes e Funcôes:· de caeia ano agrlcola ou em outra Comité Consultlvo de ZIj..lla clle 11
In, se o paÚõ l'equerel1'te fói' um pais· 8. O Conselh~ estab-elecerá seU re- data q1!~ o Presidente venllll. ti. fixar. de Preço. '"
exportador, ou tal como consta do giment:l interno. '. .. 18. o Presiâente convocará. uma·· O Conselho crlará um Cv!r.;tl! Oon"':I
Anexo· B, do artIgo m, se o pais re· '. sessão do Conselho, se .a isso f61' so- sultivo de Equiva.lêncla ~e Pre~"
querente fOr um pais Importador, de '7, O Conselho manterá., os. regis-Ucltado.(al por cinco delegados de com:POSto de representan~es de ttê.·
um montante necessário para. que o tros neees8árlos à aplicação das dis- pai.sesexportadores e importador&!; plllses exportadores e de ..ê3 jlllí6tS
totJll de um Anexo' seja. Iguala0 do pOSições do presel1te Acõrdo, e, bem ou (b)pelo delegado, oudelel:ados, importadores; O"COmlté lisse:!&Orarj

'outro Anexo, A menos qUe os Ilai.ses assim, qttalquer documentação suplé- de qualquer pais exportador <lU im.- o Conselho, e o COIIlitê .e"~li.tivo. el11
exportadores, no caso de redu(:ão 110 mentIU' que julgue desejável. .. . portador;' ou de quaisquer paises ex- tudo que disser reapelto aI» assunto:;;
Anexo :a. 011 os países llnpClrtadores, 8, O. COnselho pUblicará um rela- portadores oU importadores que re- de que tratam os U ..... ~.o e 6.0, c.o
no caso de reduçiiono ArlexoA, ocor· tório anual e poderá pUblJcar quais- presentem,· pelo menos, .10% do total artigo VI. e em tôda.s as ~utr;1S QUes­
dem diferentemente, a reduçáo serti quer outras Infol'm'açõesrelatlvas a dos votos' oU (c) pc~ Comitê Exe- tóes que o Conse1l10 e oCl)lIú~ Exe-
efetuad•• a uma baSe de ratclo, levau- qUe8tóes qUe se. enqUadrem no escO'J'O cutivo. ' c!ltivo venham a encatt1JGl1ar-lhl!, O
do-se eU1. conta quaisquer reduções do presente Acôrdo, • . . E. Quorum: . Presidente do Comitê f>era nC'mc:l\dO
já ~eitas em virtude da n1inca' (b) 9, O Conselho, II!>ÓS cor.sultar O 19. E!1t qualquer reuntllo do Con- pelo Conselho.
do presente pllrâlrrafo. Conselho ,Intern'QCional de Trigo. cria- selho, a presen(:a. de delegados que AIlrICO XVI

ARTIGO leI do em Virtude do Memorancio de representem a maioria dos votos em
AcOrdo, llJ1rol'ado em Junho de 1942 poder dos paÚõe.s e"portad~re.s e a O Secretariado

Aumento. '/lor aeórdo 7111ítuo, da' . e 'emendado em junho dc 1946, POde- maioria cios votos em poder dos pai- 1 O Conselho terá.. un< Sec~~ta-
"qUantidllàes gara71tidas" rã entrar na posse dos registros e ses im.portadores será necesslÍria. para riado composto de um secr~'â-rlo'e \!O

O Cvtllielho poderlÍ, o.qulllquer tem- assumi,'. o ativo e nasslvo. dessa or- qUe hajáquorum. pessoal de que os trabalhos' do Clm-
po e a pedido -'de ,um pais exporta- garO~ag"0Conse1hCl terá quaisquer ou- 1'. Sede ' '", . selho e de seus comitês :vcl1tlant li> ne-
dor ou importador, a\1rovar, para o trosooderes e elterceráquaisquer ou- 20, O COnselho escoüH,..â. em ju- cessttar.. _
.rt-stan:e do periodo .contemplado no tras -funções qUI! Jlllgar necessários lho de Ul49, o lugar ele l; ';'''' sed!'l. 111'0' . O .c,anselho nemear~",~ Becre
presente AcOrdo, um aumento da.s ci- para assellurar a eltecuç5,o .das. dls- vI:s6ria.. O Conse1l10 C5col,..~r.a. tAotArSiO oe f1xará

als
ua&. .a.trl.OIU~~~, 1 '.

Iras que figUl'llm em um dos Ane"os 'I li . d . . t . A d· . cêdo julgar oportuno o l'J\I,o.: de sua •. })essa' ser.. nGi1Il:.... J 1)e o
se, pua o mesmo pcrllldo, se fizer au- pos çéS o j)resen e cc)r o,. , sede permanente a.p6s cctl&Ul':J, BCl! Secretário. de. acól'do eom " regula-
mento igual no outro .Anexo, sob re: m~~rl~.d~o~~~~~rç~~~~~·vlt~~ ~:. organIsmos competentes e .Iru;Útu1Çi>rS menta esta.belecldo pelo ~oli!elho.
servta"de acô~~.o en.trde os t1aisj es elei pre.ssos pelos pa18es e""orta.dores e de eapeciallzadas das Naçõe.. V:lll1as. AIl%1Go. lIVUpor a"Ol'es e ....'porta <Ires. cu as c - ...~.. ,. . . .
fras viriam, em \'irtude dêsse. f:lto, dois ""rços doa votos expresB08 pelos 0-, Ctzptzef4cule Jurf4fc4 Dl$posiçõesl'fn4~'ir::!
a ser tllodlflca<las pal.ses impOrtadores, delegar o exer· tl..0 Con~lho ter', sbbrc o ter- .. . .

• ciclo d ~ qUaisquer de seus poderea Oll rltórIo de todo paf.ol e,qlO!t:lclol' e de 1. Ai. 41$peS4ll das deleijaçiies ao
ARnao XlT tun~s. O Consellto ])Oder'.a quil. toda P!\f.s I~rtador, o grau de ea. Conselho. doa reprEllllntalle"aJur.to a.:l

O I . de quer. tempO•.revogar ta.l. delegll.çâo de pa.cldãde ·!udíUca que ti/r neceiBlrlll COIlIltê. Executivo e dOll rc.:ll'~entan-
omllrlU rulsc~:e~ta:r~~ice;n C/UO poderes· ou fUnçõel;lnedlante& maio- ao exerc~ <lU funç6es que lhe. COl'l- UI Junto ao Com1t~ ..COI1.ill.U\lode

ria. dos· votos .expre.ssOll.·. T4da decl- fere o presente AcOr<1o. 1!klUil'aléncla 4e Preços, set:1oo C\llteIL-' ,
A fim de prover a uma. ellCassez sAotomBCla. em virtUde doa poderes I! DeeW·.. <111 pelos Govemos reapectl~oa. ASola·"

critica. que se. manifeste, .ou ameace ou tUllçlies delegadoa pelo 0011611110, ' . • ..' SI', <1 . toei trao d~e&aliqUese f1lere"iA. u~-,-
manlfestar-s.e. em seu territôrio,um .de acOrclocom o qu.e se contém no 22'f ~~:~r:e :ox:r::m~;e ~ a*e rias to ad.m1nlstraçio do' presr:nte
paill importador poder.. apelar para presente parágrafo, ficarA sujelt.... ~c: de caráter ~brii.~I'iO ~. At6rdo. 1nclUllive ,\UI ,do .~C1'etarlado

, ,o Conselho. no, sentido de que êste o reY1.sl\o. do OOnselbo, .a pedldolle qu!'l;. daS as decisões que o Cor.'~lt\o temar .a ..tOda' remuneraçia .que o ConselhO:'
auxUle-a-c\ltef fornecimentos de tri- lluer pais exportador ou .1mporWlor, . . t .dls I.... d" ti clec1da JlIIBIIr ao IleU Presi.<ler,te ou VI.,.

:.0, a titulo sllPlementar de llllas "com- dentro doaprau:oGQueo mesmo Con- C::Osc:rn e as pClSç.....~ o presen ce-Pre.tlld'll1.e. aeria cUi~adll·pt!l'
)Iras garantil1ns". A))ÓS o' exame de selbo lfetermiu_r. Quaisquer dec186ea~ r o. melo.de QOntllbWç6e.1' anua"" (os. pai.. .
UI a~o, O Conaelho, sob' llcondiçlo acuJorespaito I1ftlbum pedido de AIl'lIGCUQV. . IN ellportadores e 1mpo:tad..rt~. A.,
~e que' reconheça que talcme~lênc1a rev1sAotenhaslllo felto;.dentro dOI Comm .E:CllClUtlvo . contr1bUlçlo dtsaea, 1101' ..1.111) . Cl.lll'1i:01a, ,
2Ilo pode'" ser provida .de outro modo, I'1'UQ8 determinadcs, obrigarão.todas 1 O COnseu1o crlãri 'um Comitê lerá projJorclonal ao número 4.·\10,<
llOderi -.reduzlr, n\Ul\a Das! de' ra.- os paflles exportadores e todosCll. pai....... "i O .....1.. ...•. , ·ti· " ~a queeada um. tiver tllô'tltA1.(luan-
teloi~U~,CJll...antldadealaranl.idsa". dOll ses..fJI1~r.ladOrU•.. ' '. .... .....ecu•.vo. ..........111 .... _CllU.VO ••et.a do esUver, eonclu140.o ol'Ç.lWIlenVJ'paJ'''·
GUtM.t páJIu·:líJJ»ortadores.a flm>de ·C. VotIlOllo:': _ . .,.... comPlflto ,de ~.palael, U:ooltaal>lts: o' dllOano''I1'icola. _,',_
forJlec" er ."q.u,·ntid·ade de'~ que '·1"'· -pal - -- Impor'A"-r ·t lo mite» ~ua1m,entepelOl J)i1laes,CÇCI1' .. , ,. ....-- , .' ""... ... ..' . . ..... ........ -". .. ......, es .. er ·ladore8. e.4e, aete,pal8ell 1nlPílr~\4ófe~; .1. O OonselhO"no cut"rdi! ',"A·llr.I~;
.$U1IW21ecuiArl&; p~. «O%1'e1. emer· ,direito, 1,,1.000. volos.,OI.~ua1s .erlo J10 müJmo.eleltoea21wWntlltêJ»alo! melra' sesaia;~ota.rl"s,eLl·. or..l'meC~,
IIDC~, ,or1a~~,por .eaaaeac... eri~ 4Istrlbu1l1oeentreDllJlelDlCll"aten_ 'pafIea t~rta4Qt'e!, O', COll!~lbono- JlI!1'i o,perkl4oqUf!,wrmll1al 31-,éle,(i
_.Rarlt.Iia1q...~ recIUgIrr Caleleudo.... proporc1o' entr,_ "li" mearA O' P%__ .-o, ~~JIa~. lllUlo <~O'~PIQ;.ttQt' ã ;ouulbul-·
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,mediantedep6slto de· UD1,instrumen­
to de adesão com o Oovêrno dos Es­
.tados Unidos da América, o qual por
sua. veil llotillcará todos os Oovêrnos
signatários, e os govêrnos, que tenham
aderido ao Acórdo, de cada uma des­
sas adesões.

tenha infringido ·0 pre.sen~ - ~.cOrdo
cleverá.especifi<:ar a naturua. Óll m­
fraçilo e, se. esta .envcive ra.ta 11<:'. que
diz respeito às "qua.ntldlldes garantl~
das" desse pais, il. extensao dessa
falta, ,.

3.· O Conseiho,caso verlI.C!l1e qre
umpalti exportador ou uuportador
infringiu o presente Acõrdo, pode I'Il,
pela maioria dos votos dos oa;,,'!-\ ex­
oortadores e pela maíoria dr:os ~C'tc.:;
dos países írnpcrtadores. suspender' o
díreíto de voto dêsse lJais, a-e que o
mesmo c umpl'a suas. Obrlg~';'J~<, ou
~xcluf.lo do presente Acôruo.

4, caso um pais exportador r,u ím­
pOI·tador tenha suspenso.s os OI!.is vo­
tos, em virtude elo presente al'~I~C,
êstes serão redlstrlbul1!06 aa mnnerra
por que se preceitua no palllll:'ar,) H,
do artigo XIII, Se um país exporradcr
ou Importador fôrdeclaradc em f,11t.l
pela totalidade ou por parte c,e SUa"
"qu~ntidaàes garantidas', 011 se 1[,:
excluído do presente AcOrdo, 9:: "~r~'!,­
tldades Ital'antldas" restantes serão
aíustada« consoante as (llSP<Jsiçõe:. de
artigo IX.

cão ~ ser paga por cada pais- expor·
tador e importa~or.

.3. O Conselho, no curse de sua
primeira. sessão e .durante a segunda
metade de cada ano agri-:,~4a••otara
seu orçamento 'para o ano a~::icola
scgulnte e .fixarÍl a contl';i:ll.lli,t\(l a ser
paga por cada pais e~portado: e ím­
portador para o dito ano ~;;: lc('l~l.

4, A contribulçãolnlLla, detcàe;
pais exportador ou imjlortii.l.Dr~UU

tenha aderido ao preset: te Acô~clo,
consoante as disposições ;:'Q artlgc
XXI, será fixada pelo Conselho, to­
mando-se por base o nume.... de. vo­
Los que couberem a êsse j.)"~ e o-n-s­
tante do período do ano ~r!,~la ·el~
CUl'SIl; contudo, as CcS'u~'i~~iÇU~S Ü·
xadas para' os outros países exporta­
dores e Importeecres, rE:.a;;!y&mel\~e
ao ano agrlcola em curso, nao serao
modilícndas.

5. As contribuições serão exigiveiS
'logo npo:; a sua í rxuçâo , 1'",\10 1,[1"; ex­
portauo:' ou rmportacor q...e úelx:.<r ce
pagar a sua contríbuíção.. aentro ue
um ano a partir d"ª.data de sus fi­
xacão, perderá seu dírerco '1" veto.
ate Que a mesma seja ·P;;L";.l, mas n.ão
ücnra nem prIvado dos demais di·
reitcs que lhe cOll!el'e" ,),,,,,sente
ACÓI'QO, nem cesobrígaco :lU; cevere­
que este ultimo lhe ímpõe. 1\:4 ",Vim·
tualidade de algum pall> ~xJXlrLa::lor

ou importador vIr a pt:1'd:l seu 01­
reito ClC voto nos têrmO/, lO .pl',,;;ellte
parágrafo. ·em VOt06 l'esp-x.lv~ ~~l'âo
l'ecilstribuidoo, consoante "'~ I!!Sr.~.5j·
ções do parágrn10 li, ao iirlol~'" }I.f:,r.

6. O ConseUlO publicar.!, :.0 ';ursú
de cada ano agricola. uma. relaçilo cer­
Wlcada C1e suas l'l!ce:tas e ';'e.ip"~<1"

rc:a:lvasao ano IIg1'IC01& -aIH~ril>l' ,.
7. O GO\"l:"I'nodo paIS em u~e &'

th'er loca !lz:Uía a seQl! te:l'j:rJ.Aria u\o
permanente do Cons~111O cCllc::dal&
15ençâo ceimpo::tos sõbre. .:., salA~l'J'>
pago.; pelo mesmo ac~ .ei.4:> ('~:'t;i';'l1á­

rio.;: con LUCio, c~~ lSen"'do nao liC
aplíeará aos uaCIOnlõ.lS OQ·.lo"", r,~~,

8.0 Conselho deve. a, !l.:::.t~ de
sua' di:;!o!uÇãO, Lomar -ÕUil. ,,' ))1'0\'1·
dênclas nosentlao de p~<!cc'''\I;r a lI,
Quidação de seu paUIVO ~ • :;)';f,rICU:·
ção de seu ativo e <le sejisarQ:JiY~s.

logo que o pre::enle Acõruúj.:xar C1~

\rigorar.

mos do presente·Ac6rdo nio se apU­
carla a todos ou I parte do. territO·
rios ultramarinos pOI' cujas relações
exteriores fÓI'1"esponsável.

2, Excetuados os territórios em re­
laçiio aos quais houver sido feita uma.
deelaração, dencôrdo com o pa,rágra.

ARUGO XXII fo. I, do presente artigo, os direitos e
obrigações de qualquer Qovêrno. em

Duraçeio, Emenda, Retirada e Terml- virtude do presente .. Acôrdo, aplicar-
nação se-ão a todos os territórios por cujas

1.. O presen te Acõrdo permanecerá relações exteriores o dito govêrno fór
em vi~or até 31 de julho de19i>3, responsável.

2. O Conselho enviará. aos países 3, Após a aceitação ou adesáo· ao
exportadores e importadores, o mais presente Ac/lrdo, todo govérno poc!el'lí
tardar até 31 de julho de 1952, suas a qualquer tempo e mediante notlfi·
reeornendações relativas, à renovação cação ao Qovêrno dos Estados Uni­
do presente Acórdo, dos da América, declarar que os di-

3, Se surgirem circunstâncias que. reítos e obrigações assumídas em Vir.
na o'illiâo do conselho" sejam pre- tu de do presente Acôrdo deverão' apU­
judiciais ou ameacem prejudicar o car-se a todos. ou parte dos terrítô­
funcionamento do pre.sente Acôrdo o. rios. em relação aos quais o dito go­
Conselho poderá pela maíoría dosvc- vêrno fêz uma declaração de. acôrdo
tos dos países exportadores e pela com as disposições do parágrafo 1,
maíoría dos votas dos países impor- do presente artigo.
tadores, recomendar aps paises ex- 4. Media,nte notiflcacãode retira­
portadores. e aos .países Importadores da feita ao Govêrno dos Estados Unl-·
u'a emenda ao presente AcOrdo. dos da América, todo Qovêrno pode-

4. 'O Conselho l)oderli. fixar num rá, com relação a todos ou parte dos
QUINTA PAl'tTE...,;, DISPOSIÇOES prazo dentro do qual cada pais ex- territórios ultramarínos.vcujas rela-

FINAIS portador e importador deverá. notlfr- ções exteriores estão sob sua respon-
ARTIGO xx car o GoV\\l'no dos Estados Unidos da sabllidade, proceder a uma retírada,

Assinatura, AceittÍÇdo e Entrada em América se aceita. ou nl1o, a emenda em separado, do presente Ac6rdo.
Vigor proposta, A emenda torn.ar-se-á. efe- 5, O Govêrno dos Estaclos Unidos

tlva a partir de sua aceitação peloll da Amêrica in10rmarâ todos osGo-
1. O presente Ac6rdo ficará aberto pafses exportadores que possuam dois vl!rnos signatários e, bem·· assim •. os

à assinatura. dos Governos dos· paisell terços dos votos dos palses exporta- flue tenhamaclerido ao prcsente Ac6r­
que fi~ram nos Anexos A e B do dOl'es e pelos paises importadores que .do,das declal'ações ou notinca~ões
artigo Irl. nacldade de Wash!ngton, possuam dois terços dos votos dos pai- ,feitas em virtude _do pr~sente Ar.
até 15 de abril de 1949. ses importadores. Uso; .

2, O presente ·AcOrdo devel'li. ser ob- 5. Todo paiS expol'tador ou Impor. Em fé do que, os representantes
jéto de aceitação da parte dosgovêr- tador que não tiver tlotificadoo Go-. 'abaixo assinados, devidamente au.
nos si~natários. de. ac6rdo com seu.s vêmo dos Estados Unidas da Amérl-torizados por seus respectivos gover­
respectivos processos constitucionais, ca de u'a emenda at~ a data em que nos,asslnaram o presente Acôrdo nas
Sob reserva das disposições do l)arlÍ" a mesma' se tornar efetiva, poderá datas que figuram ao lado de suas
grafo 4; do presente artigo. Oô Instl'U' após, ter dado. por escrito, ao Oovêr. ~sjnaturas. .
mentos -de aceltaciio deverão ser de· no dOs Estados Unidos da Amérlca o. Feito em Washington, aos vinte e
positlldos com o Govêrno dos Estados aviso prévio deretlrada que o Con- três dias do mês de mar~o de 1949.
Unidos da América, o mais tlU'dar ate selho venha a exigir para cada caso, nas linguaslnglesa e francesa. ambos
1 de jUlho de 1949.. • retirar-se do presente acôrdo nofiln os textos igualmente autênticos, de.

3, Sob a condição de que osGo· d.o alloagrlcola em curso. mas não vendo o or'gmal· ficar depositado no's
vêrnos dos paises Que figuram no l!stará"por Isso, l!vre do cumllrimen- arquivos do. Govêrno dos EstadosUn:·
Anexo A. do artigo IUi respomivels to das obriílações decorrentes do pre- dos da America, o qual transmitirá a
por nunca menos de 70% das "com' sente Acórdo e não executadas antes todos 05 governos signatários e aos
pras. garantidas" e de Que os Govêr- do término do mesmo ano agrlcola. Que tenham aderido ao presente Acôr·
nos dos paises que figuram no Anexo 6, Todo país eX'Jortador, que. con- do cópias certificadas dêsse orig_nal.

ARTIGO X\'Il1 B. do Artigo III, responsáveis por sideral' . seus. Inte'rêss..es gravemente Pela Arãb'a ,Saud:ta:
numll menos de 80% das vendas ga· comprometidos pela não particlpição pela. Au~tl'ãlla:

COO1Jeração com outras OrQ'mi:w,'ões ranlldas, tenham a.ceito .o presente no presente Acõrdo, ou pela retirada Pela Austrla:
Inter-Governamental. A~ôrdo, na data. de 1 de julho de 19t9 :lo mesmo de um país enumerado no Pela. Bélgica:

1. O Conselllo tomara tô(j~s as as Pa:'tes Primeira. Terceira, Quarta Anexo A, do artigo In, e responsável Pela Bolívia:
providências Julgadas nece.oSá.·,~o; pa- e Quinta do Acôrdo entrarão em vi- por maül de cinco por cento das Pelo Brasil:
l'a assegurar a troca ae lllV::llllSÇCes gor.a 1.0 de Julho de 1949,entre os "quantidades. garantidas" .désse Ane- Pelo CIl1}adá:
e cooperação com os·organL\.1.':.' 8i11'0' govérnos nas condições acima. O Con xo, ou toclo lIais importador. que con- Por Cel1ao:
priados. das Nações Un;dao e ",ua; selho. fixará. uma data, qué· não de- sideral' seus Interésses gravemente Pela China: ,
agências especializadas e. oerI' ~in~, verá ir além de 1 desetemllro de 1949 comprometidos pela-não participação Pela ColômbIa:
cotn outras organizações lll(,cl'·g')"el'· na qual a segundaPal"te do presente no presente Acórdo, ou pela retirado. Por Culla:
namentais. Acôl'do deverá entrar em vigor en· do mesmo de UIl1 país enumerado no Pela Dinamarca:

2.· & o Conselho vei'bica r C1ue tre Os Oovêrnos que tcnham aceito Anexo B do artigo III e responsá1l,jll Por El Salvador:
certas cUs.posições do preSeQLe A<:6rdo o Acôrdo, por mais de Cinco por cento das quan_-...pelo Egito: .
são essencialmente incompativels com .f.Todo Govêrno signatário que não tldades garantidas dêsse Anexo,po- Pelo Equador,
asobrlgaçôes que as Naçu(,!, Cnltias, tenha aceito o presente Acõrdo, na derlÍ retirar-se ·do pl'esente Ac6rdo Pelos E;s~dos t:rnidos da <América:
diretamente, ou· através .~ seus 6r· data de 1 de, Julho de 1949,' poderá mediante; o envio, por escrito de a.vI- Pela~ Fll.pill~s•.
sãos competentes e agêncl.tS especla- apóS essa data, obter· do Conselho 50 prévio de retirada ao govémo dos ~ellaa oFraénlça:.
liza,das,possllm estaDelece. r:ela:l',a~ ·umBprorrogação do prllzo de depôsi.EstadosUnidos da América, em da- e r c a. •
mente a ajustes mtergove:n:tmental~ to do-.lnstrumentocle aceitação, A ta anterIor a 1 de setembro de 1949 pOlar. Guate~ala._
sÔ01'e produtos de base, ,;aj t.1~l)mr>:'- Primeira., Tercelra~ Quarta e Quinta ou em outra dnta. ma!S próxima, que ~la ~~~I:cia'
tlllllldade serà considerada· ":0:110 um Partes. do presente AeOrdoentrarão o COllselho venha· a fIxar pela maio- P I· l' •
obstáculo ao funcionamenLO do pre- em vlgor,emrelaçAo a êsse Govêrno l'la de dois têl'ços dos votos expres&<ls p~fa.::~a·'
sente. AcOrdo. devendo3.Jlll~lIr-Se c na. dato do depósito do instrumento pelos palses importaclores, Pelo Liban'o.
processo preceituado nos H S,o,.* ~ de .aceitaçâo: o Segunda _,.Parte do 7. Toclopafs exportador ou Impor.. Pelá Libé I:
5.0, do artlgoXXll. AcOrdo entrl!olá.em vigorem relaçio tlldor,Que considerar sua segurança Pelo-Méxfc~;

AIIT1QO XIX i ao mesmo go:vêl'no, na data !ixadaem nacional al11eaçada em consequ6ncla. Pela Nicarágua-
" virtude .do parágrafo 3. do presente da abertura de hostllldades, pOderi re- Pela Noruega"

ControvêriCls 'e R.eclc:t1nIll;t.eS arUgQ P!lra oelltrada em· vigor ,des- tirar_se_do presente Acõrdo,.ap6s I, Pela Nova zeiândia:
14. TôdacOntrovérsia, ··el'\t1V:l.. S sa me.sma Parte. expiraçao.de um prazo de--SOdias a Pelos PaRes Baixos:

interpretação ou· ll., aplicação. do.,re- 5. O Govérnodos Estados· Unidos contar da data da comunlcaç60 por Pelo· Panamá:
sente AcOrdo. que não ie,la eQlilC~O~ da América .notificori todos os ail" escrito, 110 aovêmo dos Estados Uni- Pelo Paraguai:
nnda por meio de negocla~t\c ebl;m vérnos signatárIos de cacla àssinatura dos, d~ América, . . . . _ Pelo··Peru:
assim, t6da reclamaçio no sentido de e de cada 'aceltaçlo, do presente Ac6r.. 8.0 aovêrno dos Estados. tllildos Pop.IrPJE~uga1';' id
que um pais exportador :JU i~porta. dai ,. . da América Informará tocios os 10- eo .....no ...n o da ura·1Jre\~,
dor tenha deixado de cUlIlIpllr lU obrl· vernos signat:1riOli e, bemaaslm. os 'nha e Irlanda ·do 'Norte:
gações auum1àas em vlrtade àIJ p~ .\II~GO .XlII governos que tenhamadericlo ap'pre- Pela.- .Repúbl'caDomlniclna:
~nte Ac6rdo, serão, ,a peêl::o de \l:tlaAdu40sente AcOrdo das notiticaç6esedos Pela' Suécia:. .
exportador ou· I1nportador parte .na . avisos prévios receJ)iclos nas té"mca do.pela SUIÇll: .
controv6rslaouautor da reclamaçllo.. OConaellio_.poderi, pela mMorlade presente artlio· . , ,~ ...... ''''''Pela'lImAo Sul Atrlean~: .
sullmettdu :.ao .COnselho' que . tomarA doia terçoa c1Q11votoB expreaaoa pelos· . ....' . '.Pela Venezllela:-
Uma deélsllos6bre·;o uSlUlto; " .... palsea,;expor~"ol'6ll1;de.do18 terços ' ARTIGO xxm ,Pelo. lIrUluai:: .. . ...

2. Nenh,um .pais exportacol .ou .Im.- 'Oos· v~to,s; .expr.euos. pelOl. Plises.. 1Dl- . Apl.Icaç40 rerrltórl4l'.. ' Oonfere:' Beeth.ollC!tl C.:Alme"'",
pOrtador l»derA'''serdeclal'acIoeomQ portadore."lproval' •·· ..1Ieaao lopre- ......, .. /".- Correntista, ·.. Conforme:. CelIuRcl1d
tendo 1nfrlnpdo·o -.presente. 'AC6rd.o lente AC.6r..do... ,.dO":;QU,.lquer.,. lov6í'Jio.l, 'rodo IOv6rno' pod..eri.;>na. DC.as1l0 Garcl4;Pelo Cbefe da. .:DIvisA0 . 1Ilco-
.senão pela. maioria dos\lOtouIOl;patoque,jf.nlo·tenba IlIdo'.partedo mtlo: c1a'&u1Dt.turl,.d&aoeltaçlo 'ou"4_ 2Ib1ca. . , ",'.. ' --'.•s .
sea _lmportadorM, TOda· verlflolglci·o" •. mo•.1 .'determinlr :..,'condlça.: de..... adesio- ao:' pl'Nente ·'Ac6rdo;·. declarar, :,':A 'pfaleDte '.11.& traduçlcFOflcllL ·,em.:
que.1lIll Plis:esuortadór· ou-1:".tlOI't4lI1or &dedo. ~J:6II··ld"lo.•eri'· rea1llada' 'que·alua dlreltoa e obrl«~..DOI~· Idioma· oortIWliki' do 'testo· :OI'IrlDIl 'I·;" •

• . '. r.~••;i. ,,",'"
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auUntlco do Ae6rdo !ntemlclonal do seiscentos mUhÕH de cruzeiros, }IOr rFa Lobat~._ Alvaro Castello. _ te
TriBo, concluído em. Washington, & 23 ano. Ademal!, reduzida. a trezentos CrepDf'/1 Frttnco. _ R!!1!oult Leite. da República, para Inserção, noa
de março de 1949. e sessenta mil toneladas a "qua.ntl- _ Vargas Netto _ GTyoorio Alves têxtos dos Convênios "de dispositivos

secretaria de Estado das Rel.e3 dllde garantida", fixada, antes, em _ JoÚ Armando ' que assegurassem ao Brasil a aqui-
ui h t I t I Ii

• Slç!io,por preços razoáveis e a pra-A -

Exterl.ore.~. Rio de Janeiro, D. F., em q n en as e. v n e e c ncom ,de- r I d ~D
d t t B Ii Parecer da C . • E . 1 eguiares, e qultntldade de trigo de

30 de .\Ua.io de 1949. _ Octa",o Bréa, ven o, por an o, o ras recorrer a . omissae specia íe t f d T' que o pa s tem, normalmente, neces-
Chefe da Divisão de Atos, Congr!!ssos ou ras entes de exportaçliopara o rlgo sld d d i t
e ContcI'e·n·cIDo Internacionais suprtr as necessídades do consumo ". tê _oa tee e mpor ar, °iP\!!ldo.se ao m!'B-

. ~ • estimado êste em eêrca de um ml~ _,os ermos ~o qj1c estatul o art. 'U m!,o, a qua squer dlsposlQOes
/Parecer da Comissão de Diplomacia Ih- I t 'I 66. Ida Constltulçao em \,lgor sub- que viessem ínteferír com o esforço

ao e .qua ,roc~n as. rru toneladas. mete o SI'. PrllSldente da República, que ora se vem empregando, no sen:
Submete o Pr~identc ·da Repú. ~~~ ~rr~ ~reAj~dôtdaiemd exameI' ,certo à, consideração do Congresso, o Acôr- ·ttldO de ,desenvolvimento da tritlcul-

blica à aprecíaçãc do Congresso Na. ... c v ,esenvo vimen- do Internaclonal do Trigo firmado ura nacíonaj",
elonal. para os fins prevístes no ar- to da ~rltlc,,!ltura riaeíonal, visando em Washington pelo nosso Represen- A partir de 1.0 de agôsto 'entrante.
tigo 66. item I, da Constituição vi. a auto-surícíêncía.. com o ,lIProvelta- tanle à Conferência Internacional do o Acõrdo nos assegura uma "quantí­
gente, o texto definitivo do Acôrdo menta dlt imensa área b·.'I\."llelra ade- TrIgo, ai realizada .de 26 de janeiro dnde ll,arant.lda" (para usarmos as
Internacional do Trigo firmado relo quada ao plantio do cereal - área a 23 de março do ano fluente._ . expressoes do. Acôrdo) anual de trio
Brasil e os demais países importo.L1ores calculada. pelo engenheiro argentino. E' o têxto para que ora se pede go. no montante de 380.000 toneladas.
e exportadores reunidos em oonre- Sola~oPena Gusman,cltado por:8. a homologação da Câmara dos Depu- pelos preços máximo de 1,BO dólares
rêncla realizada na cidade de Washin- Magao, em sessenta. e tr~s milhões e tados, a versão definitiva das conibí- canadenses, e mínimo de 150 por
gton, de 26 de janeiro a 23 de março quatrocentos e setenta. e seis mil nações e conclusões a que chegaram "bushel", no primeiro ano de exe­
do corrente ano. hectares, representando cUra nove os 37 paíse compradores e os 5 pai- cuçãc do Acôrdo. De então em di.

Convém esclarecer que o Instru. vêzes superior a atualmente cultí- ses exportadores, em substltulçãoao ante, passa a decrescer o preço mí­
mente primitivo, coforme eeclareeí- vada na. Argelltina, ....Admitindo-se que havia sido aceito. pelos signatários, nímo em 10 centavos. por ano. (art.
mento antes prestado à Cámara pelo - acrescenta. Q autor de uLa Autar- na Confel'êncla realizada como mes- VI do Aeôrdo},
Ministério das Relações Exteriures. quía em la Economia Argentina." -' mo objetivo, na Capital-, americana, Acresce notar que a nossa obriga­
deixou de ser posto em. execução, por que' só .uma décima parte da referida aos olde julho de 1948. e que. não ção de comprar. dos países signntá­
ll60 devidamente em tempo rann- área proãuzísse trigo e rntdêntícas chegou aer ratiflcada. pelo Pada· rios do ACÓrdo,· é relativa, poís que
cado pelos Eritados Unidos. condições a da Argentina, poderia. o menta brasileiro, porque não o foi a tdlflCUldad!! de divisas da área do

Passará o Brasil a Importar, em Brasil atingir a seis milhões de to- em te~po' -pelo Congresso das. Esta- dó ar, nos da direito de nos suprír em
\'lrtude do Ae6rclo em referência, neladas anunís sextupltcando asism dOSUllldos, razão pela qual se reeo- lIualo.uer outro mercado, mesmo dos
anualmente, ·durante o perfodode 4 o montante do ~onsi'mo interno autal. nheceu_a ímpraticabilídnde de sua paíees que não!, subscrevam, a Ar-

ti d desalojando .não sô como fácil se aplícação, no ano. transato . . gentlna e a. Rw;sla.
Ilm:;n~ez:n~~r :- se:se~e:m~flo~;~: afigura prever, em ·d~finltlvo, do mer- A nossa Comissão Especial do Trl~ I A In.lrlaterra. por exemplo, já ian­
ladas de trigo _ "quantidade ga. eado brasileiro o produto argentino go, Importa p~ecfpua e principalmente ço,u mao desse direito, na SUa nt!1al
.rantfda." _ ao prec;o.máxfmo de 1.80 como passaria a competir com 61'; estudar o Acareio, à luz da o\'ienta-'~Isl egonômlca,a~ reínícíar seu m­
dó.1&res canadenses ""r "b"ahel" de no mercado internacional" Dai os çáo que vem imprimindo com tanto te rc m io comercia baseada no exis-.. .,. ..... 1 . acerto e tio bons rCJ3ultados o Sr. nte entl'e ambos- ospaises.
trilo,. "Manitoba Northem' e aO mI. ap aus06que vem D1erecen~o a açAo Ministro Daniel de Carvalho .fA cam- Com relação .ao preço do trigo be­
nilnO de 1.50 no primeiro ano de do atual Govêrno da Republlca em pl1nha do trigo nacional.· netlciado. isto é, da. farinha, fixa-o
execuçlio do ::onvénlo, A "quanti- lão importante seta rda. produção . E pa.ra logo poderemos dizer que o por acõrdo entre. comprador e ven·
dade .arantída" representa trinta por nacional. segundo consignoU em re- AcOrdo Internacional do Trigo! nos. dedal'. se não !tir possivel chegar­
cento das necessidades do consumo cel1'te parecer o llustl'e colega membro moldes em que foi .tfrmado. não pre- se a um acOrdo por Iláo querer o
Intemo•. A parte_ restante seri su- desta Comissão,_ deputado Ollcério judlclI a iniciativa governamental do pais vendedor entrarem entendimento
pricla pelo mercado nacional e pelo Alves, a procluçao do. ttigo. "atin- incentivo à prodw;io brasUeiradesse quanta ao preço, tendo em vista os
dos pal8ell exportadores nAo parti. glu, 1}0 ano de 19.7. a. cêrca precioso cereal,pols que ape\1llS cê~ preços DIlÍXlmo e minlmo acordados
clpantes do AcOrdo. Das trezentas de duzentos e oitenta e quatro de 30% do. que conaumlmos obriga- para o trigo em Ittão, haverá recur­
e aessenta mil ..toneladas, cinqüenta mil toneladas,. oonconendo o Rio mo-nos a comprar dos patses subscrf- 80 para o Conselho cuja Comissão
mil podoerio ser adquiridas no Uru- Granàe do Sul. para isso" com taresdo Ac6rdo, notll.àaOlente dos Executiva resolver' a pendência con­
tuai e trezentas e dez mil nos B:stados cento e oltentn mil, ou sejam, Estados Unidos dA Am'rlca do Norte soante ao que foi firmado.

,UnldoI e ClnadA, não obrigando o dois terços da pl'odução nacional." e do CanadA. .. Na Comissão têm assento represen­
eonvetllo a aQuisição da "quantidade PossuindO o Br8$11 condições exee- Os restantes 70% serAo adquiridos, tantesde ~odos os _paf.ses signatários

'prantlda" nas fontes referidas ocor- lentes para produzir trigo em quan- em primeiro lugar dos prOdutores na- do Convênlo.
rendo dificuldades cambl,ta na. área tlclade considerável de molde a aba!;- clonais e,depols ,dOS pal!esque flca- Pelo exposto, .demonstrado como fl-

.. do .dólar. Nio podendo ser feito o ,tecer o mereaao i1'lterno e exportar ram fora do AcOrdo. ., cou que D Acôrdo é tavor'I'e} à noS!&
fomeclmento !lOb ,forma de grio,~, os excedentes, já Alberto Tõrres. con- Deste modoesU assegUrado o êxito economia, supre as nossasnecessida­
nIo de fal'\nha, ou na.base de 95% em denando a politlca de estimUlo às da ,caOlpanhade produçlío naeional des e niío preJudfca a camp,anha de
grlio e 5% em farinha, a qUantidade procluQ6es de. exportação em. detrI- que nio corre o risco de perecer ante fomento da. triticultura brasileira, 11011
desta será fixada. mediante assentl- mentAl do progresso das culturas de a concorrênc1ado mercado estran- de pareceI' que o Congresso deve apro­
menta entre o comprador e a pais cOllIlumo no pais. lLSSlnalava na "Or- lelro. . . var o Acõrdoà nossa apreciação sub-
exportador, .nio obriganclo, pOrém. o ganlzaçloNaclonal": "Não hã, cer- A8Ilim. -é que, necessitando n6s de metido.
Acllrdo, no caso de desentendimento. tamente, exagero e mlilzer-se que drca de 1..000.000 de toneladas por sala da Comissão em. 22 de julho
o primeiro a "Importar mais farinha não existe, em· tôc\aa extemáo do ano, para o nosso consumo, a~nas de 1949.- Galeno' Paran1l.os, Presi­
do que tradiclonalmente o faz". . nOllSO território, um distrito, uma 360.000 toneladas têm que ser obri- dente. - 7'a,,(!res D'Amaral. Relator.

AsSegura0 AcOrdo, pois, o forne- poVoação. uma fazenda, onde. não gatõrlamente ImpOrtadas. Vale dl-.;.. DIIIl~IFarileo - EÍ'G!to Gaert-
cimento ao Br&ill, pelo perfoclo de se taça consumo da. carne Bêca· argen- :rm~u:e,a~du~:.;c::e~n~l re~~; 'ler. '"
4 anos, de produto bislco, essencial tina e da. farinha de trigo,. arrentlna dentro dos quatro anos de villêncla a SR.. GALENa PARANHOS (O),
à alimentação do povo, a.p~o módico ou norte-americana; .a . carne eo do AcOrdo.· . - 51'. Presidente! A Comisslo Zspe-
e estável, contribuindo destarte para pio - os dois primeiros, os dois Mas além dessa vantagem. que é clal do Trigo teve OportunidRcJe 'de.
evitar aS constantes crI8es resultantes elementares, os dois impresclndfveis grande. porque DOS proporciona, eem apresentar parecer à Mensarem nll­
da carência do produto como cpes- gtIlerOil de aUmentação dos povos receios nem temores, a possibilidade mero 245, com que o Sr. Pre~'ldent8'
cente declínio daS safras, ·eDl pais contempormeoa".· Um dilIcipuloU'lSo de uma aoluçio Begura para o noslll da RepúbUca submete a esta CB!l8. ..
admitido com exportador .1Ín1CO .ou tre do lrI'ande pensador !1urnineIl.se, problema de abastecimento dessa lI'a- l~xto do Aeôrda lntemnclot!l\t !tI)
da alta produzida pelo contr6le' dos o Sr. BdIar Teixeira Leite, em re· mfnJa imprescindivel,nlo !li 110 nos- Trigo(flrmlldo em WashIn(:ton em
preços no mercaclo internacional. Na cente entre.ista, reportando-seã 1n- 80 'sUlItento, mas também ii. D05Sll. de- março do corrente ano.
verdade, tendo a Árlentfn.. produzido flu6ncia ôo "trust" internacional no fesa.· e segurança, slio ainda de· se asse Ae6rdo ter, de ser aprovado
no periodo de40-U, em toneladas, me!'C&do da trigo, neutra1llaclapela saUentar aqui vantagens de ordem atêa fila do corrente mês . F.1S por
oito ml1hlies.e cento e cinqüenta mil. BÇIío dePeron, que, garantindo Pl'~. econômica. que nos advlrlo do Acõr- que uso da palavra, a fim dê ~r.1are­
produziu apenas tr!s mllh6es nove- çO aO Produtor. adquire dâteo pro- 40., .. . ·cer' ClmIr& que se trata de eon­
centos e sete ml1 toneladas no pe- duto 'para rev~-lo, advertida: "•••0.. J: do conhecimento de todos n6s tl. vfnio de real lnteris8e para a t'C'0D0­
rfodo de 45-016, 5egUndodaodos fome.- pai~ que importa o leU pio e armas SIonrrIa a. que temos que llulteltRr nOl- mia naeional.
cldos pelo Ministério da Alr\CUltura recente etltrevJata. reportando-se à ~~olA. t~ d~:~ ::'~::: ~OII os Basta dizer que por êase ACôrdo .ó
daquela República. Obrirada a for- para ee defeDder, te~MII1pre peri' Houve p~poc" mesJ:o em que pt: Brasil se obriga i. adquirir, dOPpà(­
necer ao Braisl, anualmente, 1lII1 mI- clltante , aua def_ • . . . pendenteS cleUlll só inereado, a que .ses signatários fomecedores, 360.000
DlAo e duzentas mil toneladas de tri- ~. pois, com as preaentellestIlVaD\Os· eseravisadoa por drcuns. toneladas de trfgo a granel. ao preçG
irQ, pelo convêniO firmado em '948, eonsidefaç5ea, as rM6es de maior tlnelu.rirlas, tivemos CI1!8 racionar m'xlmo de Cr$ 1,30 o quilo. Essa·'
dada a cartnela. do produto, forneceu vali& adllll.dal!l pelo nobre de'jM1tado eue magno alimento ..af\ln de. Dio Cjuantldadecorr&ponde a, efrea da
a Argentina em lH7, como se sabe, Gl1c&fo Alves, ao relatar .o 1rIatrll- DOI exaurirmos de tudo, e também ~l'9& parte da neci&s6riAao COn.'1W11O
apena .SQuatroce-ntos.. mU. O preÇO, men.to. llrlmitlvo do Ac6rdo, 8OmOSllOr. porque era por demais Irregular· o na.c1on'I, O conftnlo, portanto. ni<l.
&Iara estipUlado, .. rlllo de 1.80 e que a COngresso Nacional, cOll8lc1eran. forJleclJnento do trilO. . . prejUdica o fomento da trlticultÍlrftl
1.50 dólares eanadelllell Cl -bushe1" do prejllcllcado o. mesmo in.strUmentill, .. .. . braalle1ra de VII 4lue- ainda. reattli

'ftPl'eIeIlta talvez menos da metade aproye .cora, o texto definitivo, nos O atull1 ·AcOrdo· tem 11. vlrlUcle de, multa opÔrtunldade ao nouo pf'X!utor
do preoo por que se obrlloU a Srull térlllos da aegulnte ~pclI1çla: assegurando-nos uma quantidade ml- de trIso..AdeJD&ls,~ eual
, Uqulrir o cereal arleIltlno pelo O,COftI\'tlII8O NacloDaldecreta: . nlma necessirla (por nosso empe- quota, o BrI8U se'reaerra o,direlto'de
cita.do convênio, cu.tllldrf ao pais a Art. 1.. ?Jca IIProvado o testo de- nM, allã.s, afim de Dlo matar o 1Il- lidqulr1r dos pafses 111.0 IilD&t6rIos .40
partida. de cem JnIl toDe1Idu no m- f1Jút1yo do.Ac6r4o 1Iltemacional do centlvo ao fOlllllllto .da .tritlcultura Ac6rdo - entre êlel!l , ArPnt\na ­
melro 'ano de.esee~, ftl. ea.riter TrilO, de· 23 de março. de lH1. flr- nacional como j' JIlO8tramos) , .. n6-1.. a qumUdade necesDrla ao CODSUmCI
provll6rla, 11.. __ peIOI, .fm40 madl) pelo Brasil, em. wublnPlm. ~er por ump~ mfJilmO.tam- naCioJW, e 18Io1IIIft ferir 08 t.a1'll1Cll
a1dO,I, primeira .acIII\ItrJá. a a, Ate! a 2& de ma* 1Utimll.. 'SI iato ,IlJIII"' Ylt&ia'cIo ponto de do AjUlte entre o 3raaU e o Vrupal
1leapouoo ~po. - ··lCIIlt1Iava em Art,· I.' Be"ClIam~ae M dlllpoalg6M Yiat... braaIlelro qui delde, ,. conte- para lmportaçlo de.trilo•..
tIn.pr••Ir'''1iI dIIeUrJo~o Da em ClOI\tr&rio. . .. t'6ae"IDteI'JlaeJMW • ~. rea1l-·. Trata-se· comO.1 ". AC6rdo_

.......... DlJUtMO _ .. a1llbo 110ft- 8I1a 4~ 001lIIIIIo. de :DlololMel&, 1&d.... elllLoDcIre.~em 1147•• .em lft.eMa. á1tamente ..' 1llOIlO1Il.........teIN,-"'" O JIrtlII1 4Irenaado 111ft .,1 de 3UlM. de 1"6- -.1tJ4D ~- lIMIDdo., _... o..at\rllll, a eIDOIlClIo c10D1l. ,. ..' . '.
, .... 1 ,"t ~ dIt)IN- ,...., w. - H'" COIIIt, de _iftI··450····K1D\Ill6rIo.dO· *tePJôr~ .. ' . i
.....__ '... 1II\IIIiiI e "'r. - z. e d. - ,... .eDlltoJIdnIIaD O· Ae6rcIo AO Jlresfllen- (.) 1fIo'fol~ pe1oondCIP.
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